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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO I -- PARTE II

DECRETO N.' 46.237	 N 18 DE JUNHO DE 1959

• ANO VIU - N. 133 CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 15 DE JULHO DE IHS

COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS
REGIONAIS

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATIST!CA

Conselho Nacional, de
Estatistica

Inspetoria Regional
no Amazonas

fORTARIA DE 1 DE MARÇO
DE 1966

O Inspetor Regional de Estatística
Municipal no Estado do Amazonas,
usando das atribuições que lhe foram
conferidas pelo item I, alínea g do
art. 19 da Portaria SG-CNE-133, de
23.6.64, resolve:

N° 11 - Designar Aldenor Januário
dos Santos, Agente de Estatística, ni.
vai 10-A, do Quadro de Pessoal das
Inspetorias Regionais, para exercer a
função gratificada de Chefe de Agên-
cia em Itapiranga, símbolo 16-F, da
lotação desta Inspetoria, em vaga de-
corrente da dispensa de _Saimundo
Santos da Silva. - José dazaré de
Pontes e Souza.

PORTARIA DE 5 DE MARÇO
DE 1966

O Inspetor Regional de Estatística
Municipal no Estado do Amazonas,

usando das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo itein a, alínea g
do art. 19 da Portaria SG/CNES133,
de 23-6-964, resolve:

N9 14 - Designar Paulo Afonso a
Silva, Agente de Estatística, uivei
10-A, do Quadro de Pessoal das Ins-
petorias Regionais, para exercer a
função gratificada de Agente Rece-
bedor símbolo 10-F, da Lotação els ta
Inspetoria, em vaga; decorrente da
dispensa de Ivan Moreira, a partir
desta data. - José Nazaré da ponhas
e Souza.

Inspetoria Regional
no Maranhão

PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO
DE 1984

O Inspetor Regional de Ssstatística
no Estado do Maranhão, usando da

atribuição que lhe foram conferidas
pelo item I, alínea g do art. 19 da
Portaria SG/CNE/133, de 23-6-04, re-
solve:

N9 134 - Designar Nice de Moura
Perro, nível 20.B, do Quadro sie Pes-
soal das Inspetorias Regionais, para
exercer a função gratificada de Che-
fe do Setor de Estatística do Interior;
símbolo 5-F, da lotação desta Inspe-
toria, em vaga decorrente da dispen-
sa de Raimundo Nonato Pinto, Escri-
turário; nível 10.B.

N9 135 -- Designar Joarmil alsteves
Botão, Agente da Estatística nível
12.B; do Quadro de Pessoal das Ins-
petorias Regionais, para Jxercer a
função gratificada de Chefe do Setor
de Estatística da Capital, símbolo 6-F
da lotação desta Inspetoria, sin vaga
decorrente da dispensa de Nice moura
Ferro, Estatístico nível 20.B. - José
Maria de Jesus Tavares da Costa.

PORTARIAS DE 6 DE MAIO
DE 1965 -

O Inspetor Regional de Estaiística
no Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições, resolve:

N9 35 - Dispensar, a partir desta
data, Luís Magno Gomes e Silva,
Agente de Estatística, nivel 10-A; da
função gratificada, símbolo 16-F, do
Chefe da Agência Municipal de Es-
tatística de Vargem Grande.•
. N .  37 - Dispensar, a partir desta
data, Hilton Pires de Castro, Agente
de Estatística nível 10-A, da tun,ao
gratificada, símbolo 17-F, de aiefe da
Agência Municipal de Estatística de
Parnarama. - José Maria de Jesus
Tavares da 'Costa.

PORTARIA DE 10 DE MAIO
DE 1965

O Inspetor Regional de Estasiatica
no Estado do Maranhão, no .IC.) de
sua atribuições, resolve:

1n19 40 - Dispensar, a partir desta
data, Antonio -Soares Bordalo, Agente
de Estatística, nível 12-B; da função
gratificada, símbolo 16-F; de Chefe
da Agência Municipal de Estatística
de São Vicente Férrer. - José Maria
de Jesus Tavares da Costa.

MINISTÉRIO DA FAZENDACAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Relação ne 22
ATOS DO PRESIDEN'Tle
Provimento e Vacância

Portaria n9 260, de 20 de maio de
1866, Dispensa Manoel da Costa Oli-
veira, anat. n9 1.225, Técnico de Eco-
nomia Popular nível 18-B, da função
gratificada de Subchefe da Seção de
Contabilidade Geral Sintética da Con-
tadoria Geral. Francisco Barbosa Gif-
foni, mat. 1.603, Técnico Economia
Popular nível 18,B, da função de Subs-
tituto Eventual do Subchefe da Se-
ção de Cont. Geral Sintética da Con-
tadoria Geral.

Nomeia
Manoel da Costa Oliveira, matri-

cula n9 1.255, récnico de Economia
Popular nível 181P, para o cargo de
provimento em comissão símbolo 3-C
de Chefe da Seção de Contabilidade
Geral Sintética da Contadoria Gera/.

Designa

Francisco Barbosa Giffoni, matri-
cula n9 1.603, Técnico de Economia
Popular uivei 18-B, Para a função
gratificada de Subchefe da Seção de
Contabilidade Geral Sintética de Con-
tadoria Garal.

Adrhemar Nogueira de Souza, ma-
trícula n9 1.335, Técnico de Econo-
mia Popular, nivel 18-B, para a fun-
ção de Substituto Eventual do Sub-
chefe de Seção .de Contabilidade Ge-
ral Sintética da Contadoria.Geral.

Portaria n9 261, de 23 de maio
de 1966

Divulga a aposentadoria por tem-
po de serviço, concedida pelo Servi-
ço de Assistência e Seguro Social dos
Economiarios, a partir de 16 de maio
de 1966, do Conferente símbolo 3-C
Rubem de Oliveira e Silva, matricUla
n° 481, exonerando-o, em consequên-
cia, do cargo de provimento em co-
missão símbolo 3-C de Chefe da Se-
ção de Consignações.

Portaria n9 264, de 24 de maio
de 1966

Exonerar, a pedido, dO Quadro de
Pessoal da Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro, o Auxiliar de Por-
taria nível 7-A Ivan da Silva Carmo,
matrícula n9 3.062.

Portaria n9 265, de 24 de maio,
de 1966

Designa João Baptista da Carmo,
saahrietha is9 971 , Oficial Administra-

tivo nivel 17-A, para a função grati-
ficada de Subchefe da Seção de Co-
branças da Tesouraria Geral, e Cia-
rindo Velasques Gama, matrícula nú-
mero 2.945, Oficial de Administração
nível 12-A, para a função de Substi-
tuto Eventual do Subchefe da Seção
de Cobrança da Tesouraria Geral.

Portaria n9 266, de 24 de maio
de 1966

Divulga a aposentadoria por tempo
de serviço, concedida pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Eco-
nomiários, a partir de 2 de maio de
1966, do Procurador de 29 Categoria

MINISTÉRIO
E OBRAS

RESOLUÇÃO N9 255.2/65 DE 14 DEÏ
DEZEMBRO DE 1965

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que cons-
ta dos Processos CNPVN-342-65 e

Frederico Gilberto Amado, matricula
número 488.

Portaria n9 271, de 24 de maio
de 1966

Exonera, a pedido, do Quadro de
Pessoal da Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro, a Oficial de Ad-
ministração nível 12-A Eunice Gablii
de Pinho, matrícula n9 2.698, retroa-
gindo ato a 6 de abril de 1966.

Portaria n9 277, de 27 de maio
de 1966

Divulga a aposentadoria por tempo
de serviço, concedida pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Fel-
nomiários, a partir de 27 de abril de
1966, do Procurador de l s Categoria
Hugo de Meira Lima, matricula nú-
mero 716.

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS

DNPVN-19.482-65, e o que ficou de-
liberado na CCLV Reunias), Ordinária,
realizada no dia 14 de dezonabro de
1965.

- considerando que o 22s DPVN
não tem nenhuma dependência dire-
ta Junta ao parto,

CONSELHO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

É



Pi-rié
_	 .r 19Ç 3 Sexi.a-fe!ra 15 Julho do 196:5nDIÁRIO ÉléIA—L, (Sedo

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR - GERAL

ALEERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE 00 suoviço DE ouoLicAçass

MURILO FERREIRA ALVES
CHEFE. DA scçAo os tacoAçÂo

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
sEçÃo — PARTE

Órigo destinado à publicaçào dos atos da adminiatreção descentrallzada

Impresso Efas oficinas do Departamento de Raptem:ia Nacional
BRASÍLIA

ASSINATURAS

Excetuadas as para o 
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

-.., •exterior, que serão sempre	 Capital e Interior:	 Capital e Interior:
anuais , as assinaturas pader. ; Sentestre . . . Cr$ 6.000. Semestre . . . Cr$ 4.500

$	 $se_ão tomar, em qualquer épà_ Ano 	  Cr 12.000 Ano 	  Cr	 9.000
ca, por seis meses ou um ano. 	 Ex. fedor:	 -	 Exterior:

Ano 	  Cr$ 13.000 Ano. 	  Cr$ 10.000

As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
Jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábados.

As reclamações .perlinen-:
tes 'à matéria retribuída, nos
Casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Serão de . Redação, das
t) às 17,36 horas, no máximo
vté 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
'direito, rasuras e* emendas.

— As Repartições Pública.;
cingir-se-ão às assinalares
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de oalóres acompanha-
dos de esclarecimenios quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados pre/c-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
eões dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no Oto da as-
sinatura.

— O funcionário público fe-
deral', para fazer jus ao deS-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da a:;-
sinatura.

—O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do nwsnio
ano, e de Cr$ 10 por ano
decorric!o.

farte superior do enderêço vão; continuidade no recebimento
impressos o número do talão dos jornais, devem os assinou-
de registro, o mês e o ano em tes providenciar a respectiva
que findará.	 j renovação com antecedência

A fim de evitar solução de mínima, de trinta (30) dias.

' As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de mi-

' lidede de mos assinaturas, na

-
II ai-- considerando que a Adminis-

tração poi• tiiária se rersente ta falta
de um l ugaa para atender à morrnen-
tação e guarda de mercadorias e a
coneervaeão das obras existentes, re-

I — Denegar a cessão pretendida
solve:

pela Alfariclega local de parte de ar-
riazérn no Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis utilizado 1
pela SlBP em Corumbá-MT.

II -= Recomendar ao Diretor-Geral,
oT 

Snlear as necessárias gestões junto ao
ENBP, para que o armazém em ((pre-
ço que aquêle serviço ocupa desde
ébril de 1959. sela restituído em pra-
to razoável ao Departomento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis. —
Carlos Theó filo de Lima Mello.

RESOLUCAO 255 3/65 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1255

O Conselho Nacional .de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas fitei-
buições. tendo em 'vista o qtle consta
dos 'Processos CNPVN-574-65 e ..
IDNPVN-10:232-60 e o que ficou deli-
berado na CCT V Reunião,- Ordinária:
realliada no d i a 14 de dezembro do
1965 observado o disposto no § P do
'Art. '6° da Lei 4.2 1 3 de 14 de feverei-
ro de 1953, resolve:

Aprovar a Tomada de Cor tes da
Admir i steaeão do Pôrto de São Se-
bast ião, Eetado de São Paulo. refe-
rente ao exced e i° de 1959 que cem
esta baixa: — Carlos Theófilo de Li-
'na. Mello.

REsourr, n r9 25. '65 PR 14 DE
DEZEMBRO DE 1965•

• O 'Conselho Nactorial de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
bulcões. tendo em 'vista a solicitacao
do Govêrno do Estado do Rin Grande
do Su l. o que consta dos Proceeees
DNPVN 679-25 e DNPVN 24.860-65 e
o que ficou deliberado mia CCLV
nião. Ordineria im a nando no dia 14
de deaembro de 1965 resolve:

Autorizar .v i nculação de parte do
Fundo de Mentia-emento do Pôrto do
Rio Gecinde do s.td . a parti.r de Lm
a um contrato de financ ie mente a ser
fiernado com o Banco Nac i onal do

Desenvolvimento EcenômiCo, para
construção de frigõrifico com capaci- •
dade estática de 6.-000 toneladas. —
Carlos Thedifilo de Lima Mello.

RESOLUÇAO N 0 256.1/65 DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1965

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos processos CNP' N-630-b5 e ..
UNPVN-24.087-65, o que solicitou a
Pelegacia do Serviço do Patrimônio da
União no Estado do Pará e o que fi-
cou deliberado na CeLVI Reunião
Plenária realizada no dia 16 de de-
zembro de 1965, observado o CliArOS-

to no (.# 1 9 do Art. 60 da Lei 4.213 de
14 de fevereiro de 1965, resolve:

Opinar favoràvelmente à concessão
de aforamento de terreno de marinha
situado na Av. Com . Cest i lhos recri-
es, n0 168, moderno, antigos 41/42,
Bel ém-PA, em nome da firma cri oner-
einl S i lva Doaste Ferr e a,ens S.A. —
Carlos 'Theófilo de Lima Mello.

...tEí'l0IiTTÇÃO N O 296.2e63 DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1955

O Conselho Facional -de Portos e
'Tias Navegáveis, no uso de sons atri-
buições, tendo em vista o que consta
-'os processos CNPVN-677-65 e ..
'aNPVN-193-65 e o que ficou done-
acto na CCLVI Reunião Ordinária

-eal izada no dia 16 de dezembro de
'955, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do De-
rertamento Nacional da Port as e Vies

Tateeaaveis e liberar a C- lICP1 ne va-
:ar de . 200.090 (du zentos mii erezei -
e os), prestada pela firma COBRASIL,
a..ompanhla de lvlineraçao e Metalu e

-eia, nora .enchim onto com areia de
iv Gabion no pôrto de Itaqui, no Ma-
conha°.
RESOLUCAO 256.3/65, DE 16 DE

DEZEMBRO DE 1965
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Favegáve l s, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que Consta
dos Processos CNPa'N-208-64 e 'MI'

, VN-15.305-65, e o que ficou delibera-
'do na CCLVI Reunião Ordinália,

realizada, no dia 16 de dezembro de
1965, 'resolve:

-I — Aprovar reajustamento para
serviços' de dragagem no Canal do
Junto e prolongamento do Canal 'de
Itapoã, de acesso ao pôrto de Pôrto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
proposto pela firma "Emprêsa Brasi-
leira de Engenharia e Comércio".

II — Dispensar o encaminhamento
do proceseo ao Sr. Ministro de Viação
e Obras Públicas. — Carlos The6,'ilo
de Lima Mello.

RESOLUÇÃO N° 259.1/65, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1965

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que ceneta
do processo CNPVN-676-65. e o que
• licitou a Delegacia do Serviço do
Patriman:o da 'União do Ettado •da
Guanabara e o que ficou deliberado
na Reunião Plenária realizada no dia
21 de dezembro de 1955, resolve: 	 .

Opinar favoravelmente à conceseão
do aforamento de terreno de marirlin
situado na Av. Atiii ntica no 3.'730

' corresnendente ao apartamento 501.
Rio de Janeiro-CB. em nome do ci-
dadão porfia/saías Adrian() da Costa
Carvalho e Sá Júnior.

RESOLTJT1ÃO l\ii9 290. 1 /65 PT: 23 DE
DEZEMBRO PE N65

•O Conselho Nacional do Portos e
Via s Navegávei s, no use de suas , atri-
buições tendo em vista o que consta
do processo ÇNPV'T-40`-55 e Or. D3-
"17a-65 e o que ficou deliberado na
CCXL Reunião Ordinária, realizada
no dia 28de dezembrc d o 1925, olreia
vado o d i sposto no § 1 0 do Art. V ria
Lei 4 213 de 14 de foveeeiro de 1Sei3,
eesolve:

Aprovar o Oreamento do Dopr eta-
mento Nacional de 'Portos e Vis o Na-
vegáveis rara a exe e c te i n d. o 1 5ne. no
volot global de • Cra 101.00(4.373 450
(cento e um bilhae s , oito tre-
zentos e s o tenta e três mil, quatro-
centos e e/Indenta Cruzeiros). mie
•com eeta batom cleascloanon i e rol:H ea-
de peio Chefe da Secretaria do Cem-

saibo Nacional de Portos e Vias Na-
vcaaveis.
RESOLUÇÃO N9 269.2/65, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 196b
O Conselho Nacional de Portas e

Vias Nave,gaveis, no uso de suas ali-
buiçoes tendo em mia o cilia ciaista
dcs Processos CNPVN-678-623 e 669-
65 e o que ficou delibeeadc, na (aaLN:
Reunião Ordinária, realizada no dia
28 de dezembro de 1235; obeervo o
d spcsto no § 1 0 do Art. 60 da Lei
4.213. de 14 de fevereiro de 1953, re-
solve:

Aprovar cs Programas de Aplicação
dos Recursos do Fundo de Melhora-

I
mento dos Portos para 1996, que com
esta baixem, devidamente rutrieadcs
elo Chefe da Secretaria do C( nse-
lho Nacional de Portos e Vias Nare-
lp;aveis com Os seguntes valiates glo-
bais:

cl pôrto de Menus — AM —
CeS 377.009.003 (trerentos e eeteata e
sete mi l hões de cruzeiros)

lii	
;

pôrto do Cabedelo — PB —
Cra 190.050.000 (cento e noventa mi-
lhõos de erozeiros);

o) parto de Recife — PE — 	
CeS 1.620.000.000 (um bi1hse' scen-

zeires)

inte e dois

tos e v i nte milhões de cru
d) Pôrto de Niteroi — 	

Cal 122.000 0O0 (cento e v
railleaies	 armerios):

e) P;ieto de Aliara dos Paels — 	
17/. .0 •74 COO Crnto e setenta e arati•o
m illoa ez , quatro mil cruzeiros);

fl !Voar) de Antonina — 	
Cl> 1 95.e50.922 (cento e eitenta e
seis m"haes, c i neilenta mil e nove-
centos e do i s cruzeiros);

1	 fr'n 	 (;.,) Rio de :Janeiro —
:Cr$ 6.244 020 000 (seis inilha ee tre-
la/m ios e iloarenta e quatro 'milhões, 'e
:o i t o n(o ml cineeieos);

li) atolo de Belam — Cal 515.030.000
(oii'nhantoe e trinta e cinco milhões

' da ernaebiot);
i) Pôrto de Salvo dor — 	

Cr
l a ao() 0"0 (1(10 (seiscetocs	 milhões

eruzeitoei
j) Parte a^ Tl taus — 	

Cra 1 29 1 /10 000 (c o nt o e v i nte e nove
milhões e cem mil cruzeiros);

•

•



COLEÇÃO DAS LEIS
1965

, Volume	 I — Atos do Poder Legislativo
Leis de Janeiro a março

DIVULGAÇÃO N° 937
PREÇO: Cr$ 900

Volume II — Atos do Poder Executivo
Decretos de janeiro a março

DIVULGAÇÃO N I' 938
PREÇO: Cr$ 6.200

Volume 111 — Atos do Poder Legisiativo
Leis de abril a junho

DIVULGAÇÃO N' 943
PREÇO: Cr$ 1.700

volume IV — Atos do Poder Executivo
. Decretos de abril a junho

DIVULGAÇÃO N' 944
PREÇO: Cr$ 5.200

V0/11121* V — Atos do Poder Legislativo
Leis de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N° 952
PREÇO: Cr$ 2.200

LiVolumo VI — Atos do Poder Executivo
Decretos de julho a setembro

DivuLoAçÃo N9 953
PREÇO: Cr$ 6.000

,Volume VII — Atos do Poder Legislativo
Leis de outubro a dezembro

DIVULGAÇÃO No 957
PREÇO: Cr$ 4.000

Volume VIII — Atos do Poder Executivo
Decretos de outubro a dezembro

DIVULGAÇÃO N9 958
PREÇO: Cr $6.500

A VENDA:
' Na Guarubas

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, T
Agindo I: Ministério da Fazenda

fritande-ae al pedidos pelo Serviço de Reembéllso Postal

Elm Brasília
Na sede do D . I . N

Sexta-feira 15 OFICIAL (Seção I — Parte II) Julho de 1966 1999

tos e dez mil cruzeiros), para aquisi
ção de terreno situado na linha For
te Augusto 120. Cais do Macuco, SP.
para ampliação das instalações Por
tuárias. Certos Theófilo de Lima
Mello.
RESOLUÇÃO N9 260.9/65, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1965
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo cru vista o que consta
dos Processos CNPVN-681-65 e 	
DNPVN-22.785-65 e o que ficou deli-
berado na CCLX Reunão Ordinária
realizada no dia 28 de dezembro de
1965, observado o disposto no § 19 do
Art. 6c da Lei 4.213 de 14 de fevereiro
de 1963 resolve:

Aprovar o projeto e o orçamento
no valor de Cr$ 143.782.400 (cento e
quarenta e três milhões, satecentos e
oitenta e dois mil e quatrocentos cru-
zeiros) que com cata baixam, devida-
mente rubricadas pelo Chefe da Se-
cretaria do Conselho Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, para obras
complementares no Pôrto de Rafai,
Santa Catarina — Carlos 7'401110 de
Lima Mello.

10 Pôrto ele Santos — ....... o	
C rS 12.896.600.000 (doze bilhões, oi-
tocentos e noventa e seis milhões e
seiscentos Mil cruzeiros);

l è Porto de São Francisco do Sul —
Cr$ 115:000.000 (cento e quinze mi-
lhões de cruzeiros);

ni,/ Pôrto de Imbituba — 	
C r$ 52.000.000 (cinqüenta e dois mi-
lhões de cruzeiros);

Iii Pôrto de Laguna — 	
Cr$ 6.000.000 (seis mil/alam de cruzei-
ros);

o n Pôrto de' Mucuripe — 	
Cr$ 287.000.000 (duzentos e oitenta e
sete milhões de cruzeiros);

pi Pôrto de Natal — 	
Cr$ 37.000.000 (trinta e sete milhões
de cruzeiros);

o) Pôrto de Vitória — 	
Cr$ 370.239.720 (trezentos e setenta
milhões, duzentos e trinta e nove mil,
setecentos e vinte cruzieros);

r) Pôrto de São Sebastião — 	
Cr$ 6.280.000 (seis milhões, duzentos
e oitenta mil cruzeiros);

si Pôrto de Paranaguá — 	
Cr$ 393.000.000 (trezentos e noventa I
e oito milhes de cruzeiros:

ti Pôrto de Pôrto Alegre — 	
Cr$ 505.600.000 (quinhentos e cinco
milhões seiscentos mil cruzeiros);

u) Pôrto do Rio Grande — 	
Cr$ 544.000.000 (quinhentos e qua-
renta e quatro milhões de cruzeiros);

2)) Pôrto de Pelotas
- Cr$ 39.20.0.000 (trinta e nove milhões,

duzentos mil cruzeiros).
RESOLUÇÃO No 260.3/65, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1965
O . Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições. tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN-150-64 e 	
DNPVN-20.253-65 e o que ficou deli-
berado na CCLX Reunião Ordinária,
realizada no dia 28 de dezembro de
1965, resolve:	 •

I Autorizar o Diretor-Geral do 	
DNPVN a• efetuar o pagamento à fir-
ma Construtora de Portos e Estradas,
os reajustamentos, referentes às obras
do Pôrto de Aracaju, SE, já aprovados
pelo Exmo Sr. Presidente da Repú-
blica, num total de Cr$ 44.300.056
(quarenta e quatro milhões, trezentos
mll e cinquenta e seis cruzeiros).

II — Recomendar ao Diretor-Geral
do DNPVN as gestões necessárias pa-
ra obtenção da aprovação do Em',
Sr. Presidente da Republica . para o
pagamento dos demais reajustamen-
tos solicitados em época oportuna, na
importancla de Cr$ 4.557.433 (qua-
tro milhões, quinhentos e cintpientS e
sete mil, quatrocentos e trinta e três
cruzeiros).
RESOLUÇÃO N9 260.4/65,•DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1965 	 e
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições tendo em vista o que consta
dos processos CNPVN-670 e DNPVN-
17,351-65 e o que ficou deliberado na
CCLX-Reunião Ordinária realizada
no dia 28 de dezembro de 1965, resol-
ve;

Autorizar o Diretor-Gerar do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a liberar caução no valer
de Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzei-
ros), prestada pela firma COBRAZIL,
para execução de serviços de lança-
mento de concreto no 19 Gabion no
Pôrto de Itaqui — Estado do Mara-
nhão.
RES0' LITÇÃO NO 260.6/65 DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1965
O Çonselho Nacional de Portos e

Vilas Navegáveis, no uso de suas atri-
es, tendo em vista o que sons tat

'
O
i

rooessos CYPVN-691-63 e 	
M

ttPITN-19.2313-65 e o que ficoir deli-
e I 

,

• 'RESOLUÇÃO N9 201.265, DE '29 DE
-

O Conselho Nacional de Portos e
¡Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que censta

idos processos CNPVN-22-63 e DNPVN-
i24.379-65 e o que flcou delibera-
do na CCXLI Reunlào Extraordiná-
ria, realizada no dia 29 de desembro
de 1965, observado o disposto no §
Ido Art. 69 da Lei 4.213, de 14 de fe-

•ivereiro de 1965, resolve:
I1 — Autorizar as Administrações
Ide Portos de Niterói e Angra dos Reis,
i a cobrarem sóbre as tarifas vigentes
nos respectivos portes os adicionais
de 44% e 495, respectivamente, ex-

;aluídas as taxas da tabela D — Ar-
•mazenagem Interna — a fim de aten-
der aos encargos decorrentes do au-
mento concedido aos Arruma dca.es,
ne acôrdo cem a decisão do Conselho
Nacional de PolíticaSalarial, a partir
de 1 9 de outubro de ll 965, e do aumen-
' te de salários dos seus servieeres
portuários decorrente da decisão do
Conselho Nacional de Política S31a-
rial, a partir de ls de novembro de
1965;

II — Cancelar na tarifa do nósto
de Niterói o item III do n 9 25 da
tabela C, que se refere a gesso na-cio-
rol a granel.

RESOLUÇÃO N° 261.4.'65 DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1965

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o em. censta
do Processo CNPVN-435-65 eOf.-DCr-
2.380-65 e o que ficou deliberado na -
CCLXI ItelinIãO Extraordinária
realizada no dia 29 de dezembro
1965, observado o disposto no § 1° do

, Art.. 6° da Lei 4.213-03, resolve:
Aprovar o Programa cio Fundo de

Reserva das Verbas para o exereicio
'de 1966 e consignadas ao Deperta-
,mento Nacional de Portes e Vias Na-
vegáveis. na Lei orçamentária núme-
ro 4.900, de 10 de dezembro de 1905,
submetido ao Exm o Sr. Ministro de
Viação e Obras PUblittas através da
Oficio 0-2.379, de 27 de dezembro de

9ef615. — Carlos Theófilo de Lima10 

RESOLUÇÃO No 261.5/65, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1005

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
do Processo no CNPVN-695-65 e o que
ficou deliberado na CCLXI Li-eu
nião Extraordinária, realizada no dia
29 de dezembro de 1965, resolve:

Aprovar o Tèrmo de Ajuste celebra-
do em 16 de dezembro de 1965 publi-
cado no Diário Oficial do Estado, em
20 de dezembro do mesmo ano, entre
o Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis e a COIIIDRA S.
A. — Hidráulica e Terrentenegern no
valor de Cr$ 4.030.200.0'00 (quatro
bilhões. oitenta milhões e dueenlos
mil cruzetroe) ;atra execueão de ser-
viços de dragagem da Bacia do Pôrto
de Recife -- PE. — Carlos TheórhIlo
de Lima Mello.

RESOLUÇÃO Y9 261.6.65, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1965

• O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 69 da
Lei 4.370, de 28 de julho de 1964. ten-
do em vista o que conste da preetiseo
CNPVN-557-65 e O!. DG-1762-65 e o
que ficou deliberado na CCLXT Ree-
nião Extraordinária, realizada no dia
29 de dezembro de 1965, re.selve:

Aprovar o Têm° de Ajuste de II
de setembro de 1965, publicado lio
Diário Oficial do Estado da Gliens-
bera, no dia 2 de setembro da 19d5,
às fls. 17.697, celebrado entre o De-
erartainento Nacional de Pertos e vi es
Navegáveis e a firma Sociedade de

berado na CCLX Reunião Ordinária,
realizada no dia 28 de dezembro de
1965, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do De-
partamento Naciorial de Portos e Vias
Navegáveis a adotar as providências
necessárias para que a Cia. Docas de
Santos possa ceder em comodato à
Diretoria do Serviço de Saúde dos
Portos, do Ministério da Saúde, direi-
to ao uso e geie() de terreno de 490
metros quadrados no local denomina-
do Paquetia, em Santos, SP.
RESOLUÇÃO N9 260.7/65 DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1965
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atrti-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do Proc. CNPVN-:667-65 e DNPVN-
21.475-65 e o que ficou delibera-
do na CCLX — Reunião Ordinária,
realizada no dia 28 de dezembro de
1965, observado o disposto no § 1 9 do
Art. 69 da Lei 4.213 de 14 de feve-
reiro de 1963, resolve:

Aprovar orçamento apresentado pe-
la Cia. Docas de Santos. no valor de
Cr$ 5.610.000 (cinco milhões seiscen-

'	
DEZEMBRO DE 1965
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Obras a Hidráulicas • Pavimentação
Ltda., para o levantamento do perfil
superficial dos rios Tocantins e Ara-
guaia. - Carlos Theóphilo de Lima
Mello.

RESOLUÇÃO N 9 261.8/65, DE 29 DE
1 DEZEMBRO DE 1965

o Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis no USO de suas atsi-
buIções, tendo em vista o que consta
dos Processos CaTPVN-694-65 e 	
DNPVN-24.638-65 e o que ficou deli-
berado na CCLXI - Reunião Extra-
ordinária, realizada no dia 29 de de-
zembro de 1965. observado o disposto
no I; 19 do Art. 6" da Lei 4.213-63, re-
solve:
• Aprovar projeto e 'especificações
para ampliação do Cais de atracação

, Entreposto de Pesca em Santos
(SP). que com esta baixam devida-
mente. rubricados pelo Chefe da Se-
cretaria do Conselho Nacional de Por-
tes e Vias Navegáveis, correndo as
despesas à conta da Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca (SU-
DEPE) - Carlos Thetiphilo de Lima
Mello.

RESOLUÇÃO N" 263.1-66, DE 6 DE
JANEIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Procs. CNPVN - 690-65, 687-65.
6E5-65, 2-66 e 1-66 e DNPN - 25.853
e 25.897-65 e o que solicitaram as
Delegacias 'de Serviço do Patrimônio
dos Estados da Guanabara, Ceará e
Paraná e o que ficou deliberado na
CCLXIII - Reunião Plenária reali-
zada no dia 6 de janeiro de 1966, ob-
servado o disposto no § 1 9 do art. 69
da Lei no 4.213-63, resolve:

Opinar favoravelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terre-
nos cie marinha:

1 do situado na Av. Atlântica,
beneficiado com o prédio n9 92$, cor-
respondente ao apto 901. Rio de Ja-
neiro, GB, em nome do Sr. Humberto
Rastelly.

2 - do situado na Av. Atlântica
778, correspondente ao apto 202 do
Edifício Amsterdam, Rio de Janeiro
- GB, em nome do Sr. Antonio Ca-
bral t Tello Junior.

3 do situado na Rua Urbano dos
Santos 84, lote 101, correspondente
ao apto 102, quadra 6, Rio de Ja-
neira - GB, em nome do Sr. Silvano
Pereira da Silva.

4 1-- do situado na Praia do Fla-
mengo n9 12, correspondente ao apt9
112. pretendida em aforamento por
Heitor Novaes Fernandes; Rio de Ja-
neiro, GB.

5 do situado na Av. Atlântica
458-r78, correspondente ao apto 1.103,
Rio 'de Janeiro - GB, em nome da
Sra., Ana Fiks de Souza Machado.

6 do situacfo na Praia de Bota-
fogo 354-356, correspondente ao apto
239,' Rio de Janeiro - GB, em nome
da Sra. Elzira Elza de Souza Aze-
vedo.

'7 - do situado na Praia do Fla-
mengo 82, apt° 1.003, Rio de Janeiro,
GB: em nome da Sra. Wanda Salem
Lombardi.

81- do situado na Praia do Fla-
mengo 98, apto 1.101, Rio de Janeiro,
GB, com direito a uma vaga na ga-
ragem em nome da Sra. Zelia Tinoco
da Cruz.

9- - do situado na Praia do Fla-
mengo, 12, Rio de Janeiro. GB, em
nome da Sra. Herminia Glória Rodri-
gues Fortes.

10 - do situado na Praia do Fla-
mengo 98, correspondente ao apto 30?
coro direito a urna vaga na garagem,
Rio de Janeiro, GB. em nome do Sr.
Joaquim de Almeida Mendonça;

11 - do situado na Praia do Pia-
mango 98, apt9 312, Rio de Janeiro,
GB, em nome de Wantuil Silvestrim
Medeiros.

12 - do situado na Av. São Se-
bastião, nos 601, 602 e 603, quadra 25
- Urca - Rio de janeiro, GB, em
nome do Sr, Ary Andrade Martins.

13 - do situado na Rua Urbano
dos Santos, 14, Rio de Janeiro, GB,
em nome da Sra. Maria das Dores
Vasconcelos Duayer;

14 - do situado na Praia de Bota-
fogo 354-356, correspondente ao apto
348, Rio de Janeiro, GB. em nome
do Sr. Carlos Augusto de Araujo
Gondin;

15 - do situado à Rua da Praia,
Município de Camocito, Esazoici do
Ceará, em nome do Sr. Fernando
Trévia;

16 - dos situados no Município de
Antonina - Curitiba - CE. em no-
me do Sr. Trajano Reis. - Carlos
Theofilo de Lima Mello.

RESOLUÇÃO N9 265.3-66 DE 14 DE
JANEIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN - 86-65 e
DNPVN - 25.056-65 e o que ficou de-
liberado na CCLXV Reunião, Ordi-
nária, realizada no dia 14 de janeiro
de 1966, observado o disposto no § 19
cio art. 69 da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, resolve:

I - Conceder a Cia. Docas de Im-
bituba adicional de 21 d vaias e um
por cento) sôbre as taxas da tarifa
vigente no Pôrto de Imbituba. SC.
excluídas as taxas gerais da Tabela
-1-)" - Armazenagem Interna, a fim
dt." atender aos encarizos salariais ad-
mitidos pelo Conselho Nacional de
Politica Salarial.

II - Determinar que a Companhia
Docas de Imbituba apresente demons-
trativo de sua receita e despesa,

' abrangendo o primeiro trimestre con-
tado do início do Ines seguinte ao da

' vigência da respectiva portaria minis-
terial; dito demon strativo cisoará ser
encaminhado ao DNPVN dentro de
20 dias após aquele prazo.

III - Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a reduzir ou aumen-
tar o adicional ora fixado, após o
exame do demonstrativo a caos se re-
fere o inciso anterior. Na falta do
cumprimento do disposto nesse In-
ciso, a concessionária do Pôrto de
Imbituba •estará sujeita às penalida-
des previstas no contrato de concessão
e na legislação portuária. - Carlos
Theofilo cte Lima Mello.

RESOLUÇÃO N9 263.4-66. DE 6 DE
JANEIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos processos CNPVN - 568-65 e
ItaPVN - 19.625-65, a que ...incitou
a Delegacia do Serviço do Patrimô-
nio da União no Estado cia Bahia e
o que ficou deliberado na CCLXIII
Reunião Plenária realizada no dia 6
de janeiro de 1966, observado o dis-
posto no 19 do art. 69 da Lei nú-
mero 4.213-63. resolve:

Opinar favoravelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terre-
nos de marinha:

I - o do situado à Rua Barão de
Cotegipe, 149, subclistrito dos Mares
-- Salvador - BA.	 -

II - o do situado à Praia de &la-
pa, Distrito de Madre de Deus, Mu-
nicípio de Salvador - BA. em nome
do Sr. Humberto Viana Buriti.

III - o do situado à Rua Conse-
lheiro Dantas, 30. subdistrito da Con-
srição da Praia, Salvador - BA, em

•nome dos Srs. Carlos, Henriqueta,
Ursula, Alberto e José Marins Ca-
thaaino, Alta Maria Ribeiro dos

Santos Marigliane, • Jorge Paleao
Martins Catharino.

IV - o do situado à Rua 24 de Ja-
neiro, no 19, subdistrito dos Mares,
Salvador - BA.

3 - o do situado à Rua Ga/. Osó-
rio, Zona doS Mares, Salvador - BA,
beneficiado com o prédio n 9 105. -
Carlos Theofilo de Lima Mello.

RESOLUÇÃO No 263.7-66, DE 6 DE
JANEIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portas e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que ficou
deliberado na CCLXIII Reunião, Or-
dinária, realizada no dia 6 de janeiro
de 1966, observado o disposto no § 19
do art. 6o da Lei' no 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, resolve:

Prorrogar, em 1966, a vigência dos
planos de aplicação dos diversos re-
cursos do Fundo Portuário e Fundo
de Melhoramento dos Portos, aprtWa-
dos para o exercício de 1965, até a
data da publicação da portaria do
Ministro da Viação e Obras Públicas
que homologar os planos de aplicação
de recursos, referentes ao exercício de
1966, já aprovados pelas Resoluções
258.1-65 e 260.2-65, respectivamente,
de 17 e 28 de dezembro de 1965, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis. - Carlos Theófilo de IA-
ina Mello.

RESOLUÇÃO N9 264.1-66, DE 11 DE
JANEIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
do 'processo CNPVN - 600-65 e o
que ficou deliberado na CCLXIV Re-
união Ordinária, realizada no dia 11
de janeiro de 1966, resolve:

Aprovar Tél.= de Ajuste, celebrado
entre o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e a Cia. de
Mineracão e Metalurgia Brasil "CO-
BRAME", de 8 de setembro de 1965,
publicado às págs. 19.002 do Diário
Oficial do Estado da Guanabara, de
24 de setembro de 1965, no valor de
Cr$ 151.279.380 (cento e cinqüenta
e um milhões, duzentos e setenta e
nove mil, trezentos e oitenta cruzei-
ros), para execução de obras comple-
mentares no Pôrto de Itajai, no Es-
tado de Santa Catarina.

Carlos Theophilo de Lima Mello.

I Pado art. 69 da Lei 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, resolve:

I - Conceder à Cia. Docas da Ba-
hia adicional de 22% (vinte e dois por
cento) Ware 'as talais da tarifa vi-
gente no Pôrto de Salvador, BA, ex-
cluídas as taxas gerais da Tabela "D"
Armazenagem Interna a fim de aten-
der aos encargos salariais admitidos
pelo Conselho Nacional de Política

II - Determinar que a Companhia
Docas da Bebia apresente demons-
trativo de sua receita e despesa,
abrangendo o primeiro trimestre con-
tado do início do mês seguinte ao da
vigência da respectiva portaria mi-
nisterial; dito demonstrativo deverá
ser encaminhado ao DNPVN dentro
de , 30 dias após aquéle prazo.

III - Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e reduzir ou aumen-
tar o adicional ora fixado, após o
exame do demonstrativo a que se re-
fere o inciso anterior. Na falta do'
cumprimento do disposto nesse Inciso
a concessionária do Pôrto de Salva-
dor estará sujeita às penalidades pre-
vistas no contrato de concessão e na
legislação portuária.

Carlos Theophilo de Lima Mello.

RESOLUÇÃO N o 267.3-66, DE 26 DE
JANEIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN - 28-66 e ....
MVOP - 26.269-65 e o qae ficou de-
litierado na CCLXVII Reunião, Ordi-
nária, realizada no dia 26 de janeiro
cie 1966, observado o disposto no § 19
do art. 69 da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1983, resolve:

\ a) Considerar desnecessárias à ex-
ploração e ampliação do Pôrto de Sal-
vadoi (BA) os terrenos existentes no
referido pôrto numa área total de

.167.430 metros quadrados, que assim
foram classificados pela Comissão
instituída pela Portaria n9 337-DG,
de 8 de junho de 1965, da Diretoria-
Geral de Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, discrimina-
das na planta constante do processo
MVOP de n9 26.269-65;

b) Determinar que o preço total
correspondente à avaliação 'dèsses

,imóveis, feita pela Comissão referi-
da na alínea anterior e aprovada pela

'Diretoria-Geral do Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,

. na importância de CrS 8.792.183.071
I (oito bilhões, setecentos e noventa e
dois milhões, cento e oitenta e três

I mil e setenta e um cruzeiros) seja
abatido do capital da concessão do

iPôrto de Salvador (BA), a partir da
I data da avaliação dos referidos imó-
veis, tão logo seja aprovada pelo De-

rpartamento Nacional de Portos e Vias
i Navegáveis a reavaliação do mesmo
I capital, passando os citados imóveis
à livre disposição da Companhia Do-
cas da Bahia, para os fins previstos
no art. 23 da Lei nc.' 3.421, de 10 de

I julho de 1958 e na cláusula n° 38 do
'Contrato de Concessão do Pôrto de
Salvador;

ci Determinar, ainda, que o De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, proceda aos necessários
estudos para possibilitar a redução
das taxas integrantes da tarifa do
Pôrto de Silvador. em decorrência do
estabelecimento na alínea anterior,
levando-se em consideração, no cal-
culo cla remuneração do capital da
concessão e descapitaliz-ção, ora au-
torizada, a partir da data da ava-
liação dor, rcferidns

Carlos Theopliii0 de Lima Mello.

FZESOLUÇA0 Ne 289 9416 DE G DE
ABRIL DE 1966

O Conselho Nacionnl de Portos e
Vias Navegáveis, no • uso de suas atri-
buições, tendo em vista o • que consta

RESOLUÇÃO N° 265.2-66, DE 14 DE
JANEIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN - 689-65 e
DNPVN - 16.485-65 e o que ficou

i deliberado na CCLXV Reunião,
Extraordinária, realizada no dià 14
de janeiro de 1966, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, a liberar a caução no va-
lor de CrS 200.000 (duzentos Mil cru-
7.CiFOS1 prestada pela firma Constru-
tora Ornar O'diradv S.A. para os
serviços de assentamento de linhas
férreas. desvios, instalações elétricas,
hidráulicas e sanitárias do Pôrto de
Camocirra . nn Ceará.

• Carlos Theoptilo de Lima Mello.

R.ESOLUCÃO N 9 266.1-66 DE 18 DE
JANEIRO DE 19C6

Aprova Adicionnl tarifário para co-
bertura de aumento salarial para o
Pôrto de Salvador. BA.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições. tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN - 2-63 e ....
DNPVN - 25.057-65 e o que ficou
deliberado nn • CCLXVI Reunião, Or-
dioária.iaodizada no dia 18 de ja-
neiro de'1966,;obSeraado 'o disposto no
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dos Processos CNPVN — 100-66 e ....
DNPVN — 6.963-66 e o que ficou de-
liberado na 2889 Reunião Ordinária,
realizada no dia 6 de abril de 1966,
observado o disposto no § 19 do art.
60 da Lei no 4.213, de 14.de.fevereiro
de 1963, resolve:

Aprovar projeto e orçamento na
importância de Cr$ 461.726.000 rela-
tivos à construção de erirocamento
de contenção do Terrapleno do nôvo
trecho de 200 m de cais no pôrto de
Angra dos Reis, no Estado do Rio
de Janeiro, os quais com esta baixam
devidamente rubricados pela Chefia
da Secretaria do Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis.

Sala das Reuniões, 6 de abril de
1966.
RESOLUÇÃO N9 289.3-66. DE 13 DE

ABRIL DE 1966
O Conselho Nacional de Portos 'e

Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item 27 da
alínea B do artigo 69 da Lei n o 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta do Processo ....
CNPVN — 443-63 e Processo DNPVN
— 18.318-64 e-o que ficou deliberado
na 2899 Reunião Ordinária, realizada
no dia 13 de abril de 1966, resolve:

— Aprovar as normas para pro-
cessamento de baixa e alienação de
bens móveis e semoventes do Depar-
tamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, com as seguintes altera-
ções na minuta de portaria apresen-
tada;

a) Sejam os itens substituídos por
artigos.	 -

b) Os títulos sejam ordenados em
capítulos, com a seguinte ordem;

1 4 . Da. permuta e cessão
24 . Da baixa
3a . Da vistoria e exame
4a . Da alienação
59 . Processamento nos órgãos cen-.

trais
69 . Processamento nos órgãos re-

gionais.
cl Alterações da redação do item

XIII para:
"No caso de vistoria a comissão será.

composta de no mínimo três mem-
bros, designados pelo Sr. Diretor-Ge-
ral, sendo, pelo menos, 1 da Divisão
de Material. No caso de exame essa
comissão será composta de apenas 2
membros, sendo, pelo menos, 1 da
Divisão de Material.

Conforme a natureza e objetivo da
vistoria, poderá ser criada comissão
especial, que será designada pelo Sr.
Diretor-Geral".	 •

d) Alteração da redação do item
XXV, para:

"Os têrmos de "baixa", "cessão",
"empréstimo ou permuta" deverão ser
lavrados em livros próprios nos ser-
viços de . Administração, após a com-
petente autorização, tirando-se 3
(três) cópias autenticadas que serão
remetidas:

1 9 . Ao Sr. Subdiretor de Adminis-
tração;
2. A Divisão Financeira;
39 : A Divisão de Material.
II — Recomendar que a redação

das normas seja mais clara no sentido
de que fique expressa a competência
do Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis na baixa de mate-.

Saia das Reuniões, 13 de abril de
1966,
RESOLUÇÃO No 29.1-66. DE 13 DE

ABRIL DE 1966
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN — 683-63 e .
DNPVN — 3.318-66 e o que ficou de-
liberado na 2909 Reunião Ordinária,
realizada no dia 15 de abril de 1966.
observado ó dispoato rua 1" do art.

6o da Lei n5 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963, resolve:

Aprovar alteração do Programa de
aplicação do Fundo de Melhoramento
do Mio de Salvador, Estado da Ba-
hia, para o ano de 1966, aprovado
pela portaria ministerial n o 88 de 3
de fevereiro de 1966, eliminando o
subitem 2.1.2 relativo à restauração
do quebra-mar Norte, na, importân-
cia de Cr$ 50.000.000 (cinqüenta Mi-
lhões de cruzeiros) e fazendo cons-
tar no subitem 12.1.1 idêntica im-
portância para a complementação das
obras da Estação Marítima de Pas-
sageiros com a instalação de 'escri-
tório para Sede da administração
local do pôrto e do Distrito de Por-
tos, localizados no piso acima da
mesma Estação, com a superfície de
4.000 m2.

Sala das Reuniões, 15 de abril de
1966.

RESOLUÇÃO N o 290.3-66. DE 15 DE
ABRIL DE 1966

O Conselho Nacional de ' Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 69 da Lei
no 4.370, de 28 de julho de 1964, ten-
do em vista o que consta do Processo
CNPVN — 655-66 e Processo DNPVN
— 7.811-66 e‘o que ficou deliberado
na 290 9 Reunião Ordinária, realizada
no dia 15 de abril de 1966, e, consi-
derando a portaria ministerial n o 21.1
de 5 de abril de 1966 que aprova pro-
jeto e orçamento, resolve:

Aprovar Tèrmo de Ajuste celebrado
em 22 de outubro de 1965 entre o
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e a firma "Civilsan
— Engenharia Civil e Sanitária" pa-
ra execução de obras de construção
do pôrto de Itaqui, no Estado do Ma-
ranhão, o qual já havia sido objeto
de exame da Reunião de 26 de ja-
neiro do ano em curso.

Sala das Reuniões, 15 de abril de
1966.

RESOLUÇÃO N9 292.5-66, DE 26 DE
ABRIL DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
do processo CNPVN — 119-64, o que
solicitou a Delegacia do Serviço do
Patrimônio da União no Estado da
Guanabara e o que ficou deliberado
na 2929 Reunião Plenária, realizada
no dia 26 de abril de 1966 observado
o disposto no i 1 9 do art. 6 9 da Lei
nq 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
resolve:

Opinar favorávelmente, no que res-
peita às atribuições do -Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, o pedido de aforamento dos ter-
renos de marinha .e respectivo acres-
cidos beneficiando eom os terrenos
situados à Praia Intendente Bitten-
court seno Ilha do Governador, nes-
ta cidade, em nome da Shell , Brasil
S.A. (Petróleo).	 •

Sala das Reuniões, 26 de abril de
1966.

RESOLUÇÃO N° 292.6-66, DE 20 DE
ABRIL DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN — 188-64 e ...
DNPVN — 21.710-64 e o que ficou
deliberado na CCXCII Reunião, Ordi-
nária, realizada no dia 20 de abril
de 1966, observado o disposto no § 19
do art. 69 da Lei no 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, resolve:

Aprovar a alteração de orçamento
(OR-521.405) de CrS 46.000.000 (qua-
renta e seis milhões de cruzeiros)
para Cr$ 52.000.000 (cinqüenta e ciais
milhões de cruzeiros) proposta pela
Cia. Docas de Santos referente à
execução da iécie de drenagem, as-
seritamente de linhas férreas, payi-

linentação e obras acessórias à reta-
guarda do cais entre os canais de
saneamento no 4 e 5 no pôrto de San-
tos, no Estado de São Paulo devendo
as despesas depois de verificadas em
tomadas de contas ser escrituradas à
conta dos recursos do Fundo Portuá-
rio Nacional na forma do disposto no
art. 80, da Lei no 3.421, de 10-7-58.

Sala das Reuniões, 20 de abril de
1966.

RESOLUÇÃO N 9 295.1-66: DE 29 DE
ABRIL DE 1966

Dispõe sobre tarifa pôrto de
Mucuripe e revigora Resolução

'n9 220.2-65.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN 488-65 e ....
DNPVN — 24.360 465. e o que ficou
deliberado na' CCXCV Reunião Or-
dinária, realizada no dia 29 de abril
de 1966, resolve:

I —.Revigorar a Resolução número
220.2-65 de 10 de agosto de 1965, fi-
xando Sua validade até 31 de agôsto
de 1966;

II — Homologar os atos praticados
após 5 de dezembro de 1965 e até
a presente data;

III — Recomendar ao Diretor-Ge-
ral do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis providên-
cias no sentido de que seja apresen-
tado, até 15 de junho próximo, pela
Companhia Docas do Ceará relatório
circunstanciado das providências ,ein
curso e medidas ainda necessárias à
obtenção de meios essenciais à pres-
tação de todos os serviços e facilida-
des portuárias que são encargos do
pôrto.

Sala das Reuniões, 29 de abril de
1966.

RESOLUÇÃO N° 296.4-66, DE 4 DE
MAIO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN — 62-66 e 	
DNPVN — 26.632-65 e o que ficou
deliberado na CCXCVI Reunião Or-
dinária, realizada no dia 4 de maio
de 1966, observado o disposto no i lo
do art. 69 da Lei no 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, resoive:

Aprovar projeto, orçamento e es-
pecificações para instalações de car-
ga, descarga e movimentação de car-
vão no Parque de Minério e Carvão
no pôrto do Rio de Janeiro, na-im-
portância global de Cr$ 456.819.006
(quatrocentos e cinqüenta e seis mi-
lhões, oitocentos e dezenove mil e
seis cruzeiros) que com esta baixam
devidamente rubricadas pela Chefia
da Secretaria do Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, corren-
do as despesas por conta do Fundo
de Melhoramento do Pôrto do Rio
de Janeiro.	 •

Sala das Reuniões, 4 de maio de
1966.

4 DE

•O Conselho Nacional de Portos .e
Vias Navegáveis; 110 uso de suas atri-
buições, tende em vista o que'consta
dó Processo C7NPVN — 119-66, e e

I que ficou deliberado na- 2964.Rennião
Ordinária,. realizada no dia 4 de maio

• de 1966, resolve:

Homologar a concessãa de adianta-
mento rotativo' de oitenta (80) vêzes
o maior salário-minimo vigente' no
Pais ao Engenheiro Armando Ulys-
sea Nicolazzi. Chefe da Divisão de
Dragagem, para atender às despesas
de caráter urgente e necessárias ao
seu funcionamento, sem os entravee
bueocraticos, à conta- dos Recursos
próprios consignados no orçamento

do Departamento Nacional de PorÁn
e Vias Navegáveis para o ano de

Sala das Reuniões, 4 de maio dir;
1966.
RESOLUÇÃO N9 286.4-66, DI5 30 DE

MARÇO DE 1964
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de Suas atri-
buições, tendo em Vista o que consta
dos Processos CNPVN — 3-66 e ....
DNPVN — 4.813-66 e o que ficou de-
liberado na 2869 Reunião Ordinária,
realizada no dia 30 de março de 1966,
observado o disposto no 1 9 do art.
60 da Lei no 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963, resolve:

Opinar favorávelmente ao afora-
mento de terreno de marinha situado
no pôrto dos Tainheiros, zona da Pe-
nha, Salvador, no Estado da Bahia,
beneficiado com o prédio n9 46, da
porta, pelo espólio de Ce)ear Moreira
Sergio transferido para Hermes Ma-
chado dos Santos.

Sala das Reuniões, 30 de março de
1966.

RESOLUÇÃO 1\19 297.2-66, DE 6 Dle
MAIO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no siso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN — 74-66 e ofí-
cio 0-479, de 17.3.66, e o que ficou
deliberado na 2979 Reunião Ordinária,
realizada no dia 6 de maio de 1966,
resolve aprovar Plano Diretor de Te-
lecomunicações para o 'Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, cujas características técnicas de-
vem ser apreciados pela CONTEL.

Sala das Reuniões, 6 de maio de
1966. .
RESOLUÇÃO N o 288.6-66. DE 6 DE

ABRIL DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 69, item
27 da alínea. B da Lei no 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta do Processo CNPVN
168-66 e DNPVN — 16.773-66. e o
que ficou deliberado na CCLXXXVIII
Reunião, Ordinária, realizada no dia
6 ,Oe abril de 1966, resolve:

I — Autorizar o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis
a aceitar doação de área de terra de
vinte e três hectares e quarenta e
cinco ares feita pela Prefeitura Mu-
nicipal de Tocantinópolis, no Estado
de Goiás, à vista da Lei Municipal
no 84, de 19 de junho de 1965;

II — Recomendar que o Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis delegue podères ao Chefe do
21 9 Distrito de Portos e Vias Nave-
gáveis para assinatura de nova escri-
tura;	 •

III — Recomendar seja a referida
Escritura devidamente registrada no
Serviço do Patrimônio da União, na-
quele Estado.

Sala das Reuniões, 6 de abril de
1966.
RESOLUÇÃO N o 268.3-66. DE 6 DE

ABRIL DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item 27 da
alínea B do art. 6 e da Lei n 9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta do Processo
CNPVN — 81-66 e do Processo
DNPVN — 18.318-64 e o que ficou
deliberado na 238° Reunião Ordiná-
ria, realizada no dia 6 de abril de

1966, resolve: •
Autorizar a cessão pelo Moeda-

mento Nacional de Portes e Vias 1,14-

vegáveis de vinte (20) prancheis de
concreto armado à Pi .--feitura Muni-
cipal do Conde, no Estado da Pa-
raíba.

Sala das Reuniõça 6 de abril da
1966.

RESOLUÇÃO N 9 296.3-66, DE
MAIO DE 1966
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COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE

CLE21225-5E222.5.2-24' C M.M. To 453 

A Comissão do Marinha Mercante usando das atri
bu4Zeá que lhe são cutieridas pelo art. 32 do Regulamento

baixado com o Decreto n2 7838, de 11 de setembro de 1941,

RESOLVE:
10- 2892 FRETE PLRA PETROLE0 E DERIVADOS _ A'

PANEL - CLASSE 1-5 NA CABOTAGEM MA

RITIMA	 .

Tendo em vista os fatores negativos do demons

trativo do custo operacional dos transportes de petróleo

deÁerivados a granel na cabotagem, com a consedento satu

ração dos respectivos fretes, bem cano a solicitação forem
lada pela FROTA NACIONAL DE PETROLEIROS, que mereceu pro

nunCiamento favorAvel do CONSELHO NACIONAL DO PETROLEO,con

forme constado Processo n2 C-66/8268,

Conceder 4 reajuste de 15% (quinze por cento),

stbre os valtres dos fretes estabelecidos pela Resolução

2871 do Boletim 446, para d transporte de petróleo o deri:
vados a granel (classe 1-5), que resultarã nos vdUes eons,
tantos da tabela anexa.

(Reuna() Ca C.M.M. do 30-6-66 . proo -. C-66/8268).

N2 2893 - TAXA DERENOWO DA 	 fr,RCANt.

TE - TAXA DE CONWPSIO 

Informar, tendo em vista o disposto na alinea

	

°a" da Resoluçilo 16322 do Boletim n2 244, publicado	 no
DiArio Oficial de 4 de julho de 1958, que, para fins de,

recolhimento da Taxa de Renovação da Marinha Mercantes G
Taxa de Converso para o Os do agtsto do 1966 serã de ..
0$ 2.200 (dois mil e duzentos cruzeiros), por dOlar ameri
cano ou equivalente em outras moedas.

(Proc. C-64/6756 CT-33-2604).

Rio de Janeiro', 6 do julho de 1960

ROBERTO RANGEL PEIS
Presidente Substituto

FRTPT1(EO E DERIVADOS A GRANEL NA CABOTAGEM MARITIMA - CLASSE I$

A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO N 2 2892 DO BOLETIM 453

TRANSPORTE ATE . 600 MILHAS TRANSPORTE ALEM DE 600 MILHAS -

	1~11•••••n•n••••

CLASSES FRETE ATE 200 MILHAS FRETE ALEM DE 200 MILHAS FRETE ALEM DE 600 MILHAS

PARTE FIXA POR MILHA PARTE FIXA PARTE FIXA	 POR MILHA
EXCEDENTE -...

Cr$ 'Cr$ Cr$
	Namais

5. Petróleo e Derivados:

a) Lubrificantes 	 727. 28,65

b) Gás Liquefevíto 	 2.532. 99,29

c) Asfalto Líquido 	

d) Demais Derivados	 e

1.265. 49,62

Petróleo cru 	 - 634. 24,85 7.072.	 3,67

4,29

14,69

7,31

Cr$

6.437.

22.390.

11.189.

5.681.

POR MILHA
EXCEDENTE

Cr$

4,29

14,69

'7,31

3,67

Cr$

8.153.

28.266.

14.113.

.101~11,1=~111~

.0•n•n••••••n•••nnn•n•n•,........n	

ARQUIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORÈS

Prposittirlo de doutrina, decisões admiau;., a;,vas.
pareceres, accardZIos ds tribunais

•	 r,r10 legislativa, legislação, cromuanh,,,I,
analiticwe alfabético. Puldicaçâo trJmeatral.

r. 1\r") 92 — DEZEMBRO . — 1964

PREÇO: CR$ 300
Números atrasados: () [Departamento de Imprensa Nlaricictl

tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943
exceto os números 1 e. 16, lá esgotados

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n' f
A niênda E Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reentbólso Postal

Em Brasília
- Na Sede do EL
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO
voierARIAS DE 14 DE JUNHO

DE 1984

O Presidente do Instituto Nacional
Deseuvolviniento Agrário - INDA,

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n 9 55.L1CO, de
31-3-65, resolve:

N9 213 - Designar Leticia Noguei-
ra Fontes, Escriturária, uivei 10-B,
para exercer a função gratificada,
sunboto 9-F, de Secretário do Serviço
de Material --, AGM -, dos Serviços
odeias da Administraçã o, da Coorde-
naçao Administrativa, déete Instituto,
até que sej a aprovado pelo Poder. Exe-
cutivo o Quadro de Pessoal, conforme
estabelece o Artigo 76, do Regulamen-
to Geral do INDA, aprovado pelo De-
creto 11.Q 55.890, da 31-3-65.

N9 210 - Conceder disPensa a Le-
ticia Nogueira Pontes, Escriturária,
nivel 10-13, de Responsável pela Se-
cre taria do Serviço do Material da
antiga SUPRA. - Elides de Souza
Leão Pinto, Presidente.

PORTAIIIAS DE 15 DE -JUNHO
DE 1966

O Presidente do Instituto Nacional
tio Desenvolvimento A.grario - INDA,
no Uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de

Considerando os tarined do Oficio
VI? S-43-1490 do Sr, Interventor aa-
iterai na Cooperativa de Consumo dos
Empregados da ViaÇãO Férrea Rio
Grande do Sul Ltda. •

Considerando ainda Instir iaimate o
prazo previsto para o dee.sempenho do
Mandato de intervenção na citada
Cooperativa; resolve:

aP 220 - Prorrogar por mais 189
diTai a intervenção de que trata a
Portaria n? 206, publicada no Diário
()peita da União, de 3,9-64.

O Presidente do Instituto Nacional
410 Desenvolvimento Agrário - INDA,
rio aso das atribuições que lhe são
conferidas - pelo Decreto n9 65.890, de
a1-3-135;

Considerando o que consta do re-
latório do Senhor Interventor na Co-
ortara tiaa de Consumo dos Servidores
Pablicos Ltda., com sede em Parto
Alegre, Ido Grande do Sul, anexo ao
Processo MA-020-8289-6a, resolve:

N9 221 - Prorrogar por mais 130
dias a Intervenção de que trata a
Portaria n9 127, publicada no Diário
Oficial da Unido de 11-6-1963. -
Eurle de Souza. Leão Pinto, Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO al9 73, DE 2-8-65
O Conselho Diretor do Instituto

Nac_onal do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo único. Aprovar a constitui-
PIO de uma comissão composta pelo
Engenheiro Agrônomo Sylvio
no de Carvalho Lima, Delegado do
INDA no Estado do Paraná; advoga-
do Olavo Acyr de Lima Rocha, Assis-
tente Jurídico da Delegacia Estadual
ae São Paulo; e médico veterinário
Cladorico Moreira, Delegado do INDA
no Estado de Santa Catarina, para,
Sob a presidencia do primeiro, demo-
rar os Anteprojetos de Regimentos
das Delegacias Estaduais. - Eudes
de S'otiza Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇa0 N9 74, DE 2-8-65

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
'ceais, tendo em . vista o parecer de
Dr. -Marcos António Inglez de Souza,
Poonsavel pelo Departamento de
Derenvoivimento Rural;

Considerando que a usina de açú-
car arealieada no peie() Colonial do

Ceres, no Estado r.w. Goiás, a que se
refere o Processo INDA-06963-65, se
acha arrendada desde 1957 ao Senhor
Agostinho Teixeira Sobrinho, cujo
contrato de loaaçao devera terminar
em 14 de janeiro de 1967;

Considerando que não interessa ao
INDA a - exploração direta da usina,
Que se acha eia estado precário, cujo
teor de rendimento é dos mais baixos.,
delibera:

Artigo único. Aprovar a venda em
concorrencia públicd da usina de açú-
car localizada no Núcleo Colonial de
Ceres, Estado de Goiás, estipulando-
se a cláusula de permanência da re-
ferida usina no mesmo local, dando,
se preferencia na transação a uma
Sociedade Cooperativa formada por
antigos colonas e demais fornecedores
de cana. - Elides de Souza Leão Pi71-.

to, Presidente.

DELIBERAÇÃO N 9 75, DE 2-8-65
O Conselho Diretor ' do Instituto

Nacional do Desenaolvimento Agrário
- INDA, no siso de suas atribuições
legais, delibera:

Artléo único. Aprovar o Programa
'tile Encontros Rurais Regionais Catas-
posto pelo Conselheiro Dr. Copérnico
de Arruda Cordeiro, Diretor do De-.
partamento de Cooperativismo e Ex-
tensão .Rural, p serem recheados no

'periodo compreendido entre a Segun-
da quinzena de setembro e a aeguri-
da quinzena de novembro de 1965, rias
cidades de Belo Horizonte, Bela Re-
cife e Curitiba, 1/asando estimular o
associativiemo rural e promover me-
lhor organietrçan da classe agrícola,
autorizando, para tal fim, a assina-
tora dede Convenio com a Confedera-
ção Rural Brasileira. - Elides de
Souza Leão Pinto, Presidente.

-
DELIBERAÇÃO N9 76, DE 24-65
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo fume°. Aprovar o Programa
de Centros Cooperativos de Treina-
mento Agrícola, COTA a ser reali-
zado em colaboração com o Instituto
Gaúcho de Reforma Agrária - IGRA
tendo em vista o relatório apresen-
tado pelo Engenheiro Agrônomo Mau-
ricio Cantaliee de Medeiros, constan-
te do Processo INDA-07314-65, de 15
de julho ele 1965, e autorizar, para tal
fim, a assinatura de Convênio cora o
IGRA, cujos toemos serão objeto de
melhor estudo. --a Erre/9 da Sova
Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO Na '77, DE 9-8-65
O Conselho Diretor do Instituto

Nactonal do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo único. Aprovar encaminha-
mento do Processo MA-010.2145-65 ao
Assessor Jurídico da Presidência do
INDA, Dr Messias Junqueira, para, em
entendimentos com o Grupo de Re-
gulamentação do Estatuto da Terra -
(MET, criado pelo Decreto n 9 55.386,
de 24 de dezembro de 1964, elaborar o
parecer que fundamentará a resposta
do INDA à Exposição de Motivos do
Departamento do Serviço Público -
DASP n9 411, de 12 de julho de 1965,
encaminhada ao Excelentissimo Se-
nhor Min istro da Agricultura. -
Eudes de Souza Leão Pinto, Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO N9 78, DE 10-8-65

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimenao Agráriq

- INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo único. Aprovar designação
do Dr. Copernico de Arruda Cordeiro,
Diretor do Departamento de Coopera-
tivismo e EXteliSãO Rural; e Doutor
Renato Azai, Chefe da Divisão d.e
Cooperativismo, represen tante:3 do
INDA no Seminário de Cooperatives-•
mo, a ser realiaaaio em Israel entre
14 de novembro e 14 de dezembro de
1965, com todas as despesas pagas
peia "Pan Anierican Union". -
Surfes de Soara Leão Pinto, Presi-
dente.

DELIBElatAÇA0 N9 79, DE 10-8-65

,o Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo único. *Provar desileação
do Dr. Icillio Angelo Pinto do I•ago
Lima, Chefe dos Serviços Gerais de
Planejamento e Coordenação; Doutor
Lana Carlos Biumer Di ga, Assessor de
lnformação Agrária: e Dr. Euelide$
Gonçalves Martins, Coordenador Ad-
lninistrativo, para assistirem ao Cur-
so de Reforma Agrária, a ser realiza-
do nos meses ele outubro e novembro
-em Tucuman, na Argentina, com tô-
das as deepesas pagas pelo UCA -
Instituto Internacional de Ciências
Agrícolas. - Eudes de Souza Leão
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N 9 80, DE 10-8-65
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo único, Autorizar o Senhor
Presidente a sustar o pagamento de
te(das as Gratificações de Representa-
ção de Gabinete concedidas anterior-
mente

'
 -tendo em vista e Decreto nú-

mero 56-593, de 21 de julho de 1965,
- -Rudes de é j̀oii:4 Ledo Pinto, Presi-
dente. .

DELIBERAÇÃO Nç' 81, DE 10-8-65
raie.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo único. Fixar o valor dás
gratificações de Representação de Ga-
binete para atender, provisoriamente
aos encargos de Chefia, Assessora-
mento e Serviços Auxliares, a vigorar
apôs autorização do Excelentíssimo
Senhor Presidente da República, nos
termos do parágrafo único, do artigo
primeiro, do Decreto número 56.598,
de 21 de julho de 1965, e proibir a
designação de funcionário paaa o
exercício de mais de uns encargo pre-
visto na tabela encaminhada ao Mi-
nistério da Agricultura. - Eudets de
Souza Leão Pinto, Presidente.

DELLBER.AÇÃO N 9 82, DE 27-a ai

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- • INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo nicia. Aprovar a nomeação
cio Engenheiro Agrônomo Renato Azzi,
para Chefe da- Divisão de Coeperati-
vismo, do Departamento de Coopera-
tivismo e Extensão Rural, desta Au-
tiarquia. - Rudes de Souza Leão
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N" 83, DE 27-8-65
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário

DELIBERAÇÃO N 9 85, DE 1-9-65

O Conselho Diretor do Instituto
Nac:onal do Desenvalvimenta Agrado
- INDA, no uso de suas atribuieões
legais, tendo eco vina o parecer du
De, Marcos Inetés de Solara, eeánato
no Processo INDA 8.78•1-e5, de dl
de agosto (ia 1965, delibera:

Artigo único. Aprovar a proposta
da Coordenação ACITIlinidfati; o, para
pagamento da diferença salarial doe
toneionarios atingidos pelo liecre(a)
no 55.523, de 21-7-65, Conto horas o:-
traordiaarias, de actiatlo com as Leis
nraballostaa mantendo És$2 critério,
em caráter precário, até a apiovaça0
final do Regimento Interno da Au-
tarquia, quando será regularizada a
situação (lasse pessoal, ate:pensando-se
aqueles _que forem julgados desneces-
sários para o preenchimento dos cam-
pos e funções na neva estrutura do
INDA. Eudes de Souza Leão Pinto,
Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 86, DE 1-9-63

O Conselho Diretor do Lietituto
Nacional do Desenvolvimento agrário

InDA, no uso de suas atribuiçõea
legais, delibera:

Artigo único. Aprovar a designae
ção do Dr. Marcos And-arilo Inglês do
Souza, Responsável pelo Departamen-
to - de Desenvolvimento Rural, para
prestai' toda a assistência ao Emito-
mista Fernando Fuenaaliria,
CEPAL-FAO, no sentido de lha fade
litar todos os meios de comunicação
para, a elabOração de uns estudo sobre
fertilizantes no Brasil. - Rudes do
Souza Ledo Pinto, Presidente.

DEI,IBERAÇÃO Inri 87, DE 1-9-63

O Conselho Diretor do InstOuto
Nacional do Desenvolvimento
- INDA, no uso de suas atrie• .bps
legais, delibera:

-artigo único. Aprovar a Impressa°
pela Imprensa Nacional, de 10. Na
(dez mil) exemplares elo Decreto na-
mero 55.890, de 31-3-65 - Regula-
mento do INDA, no valor total de
Cr$ 864.590 (oitocentos e sessenta a
quatro mil, novecentos e noventa cru-
zeiros/, para distribuição aos e,;-_:cs
Of i cia s, Universidades, eu-taba:5 o
pessoas interessadas que pOSSani pl'e-
tar colaboração direta ou indireta ao
INDA. - Rudes de Souza Leão Pi7Z-i;().,

Presidente.

DELIBERAÇÃO N 9 8Q DE 1-9-65

O Conselho Diretor do 111811(11as
Nacional do Desenvolvimeato Agrar to
- INDA, no • uso de suai atritntleaaia
legais, delibera:.

Artigo único. Aprovar a contrata-
Q° do Engenheiro Agrónomo Eue(ie

(--- INDA, no taa de suas atribuições\
legais ; delibera:

Arda° único. Aprovar a nomeação
do Engenheiro Agrónomo Manoel
Gonçalves Cunha e Filho, pera Chefia
da Divisão de Assistenela Técnica do
Deparaemenio de Coopei ativicmo e
Extensão Rural. - Eudes d.e Sou:a
Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 84, DE 1-0-65

O Conselho Dilatar do Instara°
Nacional do Desenvolvimento Agraeio
- INDA, no ueo de suas atriauiçõea
legais, delibera:

Arago única. Atribuir ao Cooede-
nador de Reemenme, Dr. 'caio An-
gelo Pinto do Reeo Lima, a respon-
eabilidade de rever o anteorojeto de
Regimento das Delegadas do ILIDA,
elaborado pelos Deleeados de São
Fulo, Paraná e nant a Calara/a,
ajustando-o, aos diericeitivois do Re-
gulamento e à sistemática regimental,
adotada- em relaçao r.cri Órg,d .:', Cen-
trais. - Elides de Souza Lio Pinto,
Presidente.
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roo ChichoVski, sujeita à apeasentaçãO
do respectivo "curriculum-vitae" e di-
ploma, para prestar serviços no Acôr-
do de Cooperação para a área do
4.3;ETSOP — Grupo Especial de Tra-
balho para o Sudeste do Paraná. —
Elides de Souza Ledo 'Pinto, Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO N9 89. DE 19-65

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
Legais, delibera:

Artigo único. Aprovar a publicação
de Edital de Concorrência Pública,
covocando escritórios especializados
em estudo sócio-econômicos para a
elaboração de um Plano de Coloniza-
coo no Estado de Mato Grosso. —
Euclea de Souza Leão Pinto, Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO N9 90, DE 1-9-65
O Conselho Direto' do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de . suas atribuições
legais,. delibera:

Art. 19 Aprovar á orientação pro-
posta .pelo Conselheiro Copérnico de
Arruda Cordeiro, Diretor do Departa-
mento; de Cooperativismo e Extensão
Rural, para a assinatura de convênio
com o Centro de Treinamento e In-
lormaçáo do Sul — CETREISUL;	 -

Art. 29 O INDA contribuirá, no
presente exercício, com a importância
de três milhões de cruzeiros e indi-
cará o seu Delegado no Estado do Rio
Grande do Sul, para futuro represen-
tante; na Junta Governativa do re-
ferido Centro. -- Endes de Souza Leão
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 91, DE 9-9-65
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA, no uso de suas atribuições

legais, delibera:

Artigo único. Aprovar a designa-
'ao 'de unia Comissão de Agronomos
paia participar do IV Congresso de
AgrOnomia, a ser realizado em Belo
Doeizonte, de 11 a 15 de outubro de
1965, bem como conceder facilidades
de transportes a; Comissão Executiva,
dar:ante as fases de preparação e rea-
irzaçáo do aludido Congresso, sem
prejuizo para os serviços da Autar-
quia. Endes de Souza Leão Pinto,
Vie'tndente.

DELIBERAÇÃO N9 92, DE 9-9-65
O Conselho Diretor do Instituto

Nac.onal do Desenvolvimento Agrário
— -LINDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo único. Aprovar cel,ebração
de contrato com a Fundação Getúlio
Vargas, com vistas à preparação de
um estudo para estruturação das As-
eociaçoes e Sindicatos Rurais, de mol-
de a atender ao interesse das Confe-

. deraçoes Nacionais da Agricultura e
dos Trabalhadores na Agriculeora. —
Ludes de Souza Leão Pinto, Presi-
dente.

gar a todo o Pais as mensagens e
providencias do governo Federal. —
Endes de Souza Leão Pinto, Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO 'N 9 94, DE 9-9-65

O Conselho Diretor do Instituto
Nac:onal do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo. único. Aprovar a celebração
de convênio com a Escola Superior de
Agronomia de Lavras, Minas Gerais,
no montante, de Cr$ 9.400.000 (nove
milhões, quatrocenUis mil cruzeiros),
para a realização e Cursos de Trei-
namento de Lideres Cooperativistas.
— Elides de Souza Leão Pinto, Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO N9 95, DE 20-10-65

O Conselho Diretor do Instituto
Nac:onal do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo único. Aprovar a celebração
de convénio com o Serviço de Infor-
maçao Agricola do Ministério da Agri-
cultura — SIA, para a impressão de
20.000 (vinte mil) exemplares do Bo-
letim de Informação Agricola, para
distribuição a tôdas as pessoas e en-
tidades diretamente interessadas no
desenvolvimento rural, com a contri-
buição mensal de quatro milhões de
cruzeiros, com divulgação de mensa-
gens . do INDA. Eudew de Souza
Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO le 9 96, DE 25-10-65

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

Artigo único. Aprovar a ind:cação
da SrtR• Maria de Lourdes Araujo para
prestar serviços na Divisão de Me-
todologia e Coordenação do Departa-
mento , de Cooperativismo e Extensão
Rúral. — Endes de Souza Leão Pinto,
Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 97, DE 27-10-65

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais tendo em vista o parecer do
Conselheiro Dr. Francisco Targino de
biqueira exarado no Processo INDA-
09.142-65, delibera:

Artigo único. Homologar o Rela-
tório Parcial, bem como o Laudo de
Avaliação dos lotes da, área do povoa-
ao de Cereassu, no Núcleo Colonial
de Ceres, no Estado de Goiás, apre-
sentado pela Subcomissão 61'gnada
pela Comissão Interministerial de Li-
Ouidaçao e Transferência de órgãos,
conforme consta às fõlhas 1 a 62 do
referido Processo. — Eudes de Souza
Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N 9 98, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolviment o Agrá-
rio — INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o parecer
do Conselheiro Doutor Francisco Tar-
gino de Siqueira, exarado no . Proces-
so INDA-10.029-65, delibera:

Artigo único. Aprovar a constitui-
ção de uma Comissão, integrada pelo
Eng9 Civil Ary de Jesus Silva, do
Instituto de Engenharia do Paraná;
Dr. Vitoldo Rodolfo Paul, Economis-
ta do. INDA, servindo a Delegacia do
Paraná e Engenheiro Agrónomo Rei-
naldo dos Guimarães Peixoto, para
proceder à avaliação de dois prédios
oferecidos à venda, visando a Insta-

loção da Sede do INDA em Curill;
ba, Estado do Paraná. — Eude,s- ti
Souza Ledo Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N 9 99, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Institut4
Nacional do Desenvolvimento Agras
rio — INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o parecei
do Conselheiro Doutor Copérnico do
Arruda Cordeiro, exarado no Proces.
so DPA-MA-15.455-63, delibera:

Artigo único. Aprovai' entendimen.
to com o Banco do Brasil e o Minis-
tério da Agricultura, Visando ao es-
tudo sôbre a possibilidade de coloni-
zaçáo pelo INDA, em gleba de 50.000
hectares situada no Vale do Pindare-
Mirim, próximo à cidade de Santa
Inez, no Maranhão, doada ao Banco
do Brasil pelo Governo daquele Es-
tado, para fins de colonização. --
Eudes de Souza Leão PiIm1O Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO N 9 100, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio — INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, delibera:

Artigo único. Aprovar o Programa
de Treinamento de Informação Gerei
sobre o INDA, para todos os seus
funcionários, confoame proposto pe-
lo Conselheiro Dr. Copernico de Ar-
ruda Cordeiro, no C. I. INDA-DE-
3-63, de 19-8-05. — Endes de Sou-Ái
Ledo Pinto, Presidente.

DELIEERAÇÃO N 9 101, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agjel-
rio — INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o parecer
do Conselheiro Doutor Copernico
Arruda, Cordeiro, exarado no Proces-
so INDA-2.482-65, delibera:

Artigo único. Aprovar a ação con-
jugado do INDA, Governo do Estado
da Bebia e "United States Agency
for In ....:iIional	 Development —
USAM	 ,, ando à instalação de Nú-
cleos s enia's nos municipios de
Candeia.; e Entre Rios e nos Vales
dos Rios Paraguaçn e Itapicuru, coai
realizações de obras de Organização
e desenvolvimento de comunidades,
dentro de unia Programa Trienal de
Colonização, ficando o Departamen-
to de Colonização autorizado a pro-
ceder aos entendimentos finais jun-
to às partes interessadas. — Eudes
de Soara Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N 9 102, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio — INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o parecer
do Conselheiro Doutor Copérnico de
Arruda Cordeiro. exarado no Proces-
so INDA — 10.943-65, e,

Considerando a proposta do Depus-
tomento de CoOniza-eao, 'para libera-
ção de recursos programados para o
inicio dos planos de emergencia ela-
borados por ocasião dos Encontros
Regionais, delibera:

Artigo único. Aprovar a verba de
Cr$ 934.403.236, (novecentos e oiten-
ta e quatro milhões, quatrocentos e
oito mil, duzentos e trinta e seis cru-
zeiros), correspondente ao 4 9 trimes-
tre de 195, destinada aos Núcleos
Coloniais da - Baixada Fluminense,
determinando a sua imediata libera-
ção, a fim de que o Departamento
de Colonização possa recolocar AS
suas unidades de colonização, em
condições mínimas de funcionaffien-
to. — Eudes de Souza Leão Pinto,
Presidente.

. DELIBERAÇÃO N 9 93, DE 9-9-65
Conselho Diretor do Instituto

Nac:cnial do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:

'Artigo único. Aprovar a proposta
da Confederação Rural Brasileira pera
ee, obtenção de uma ' contribuição de
Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de cru-
:ao:1'os), a ser cedida pelo ,Fundo Fe-
derei Agropecuário, do Ministério da
Xgricultura, através do INDA, para
erganizaçãOdes Serviços Gerais ee Ex-
pediente e Comunicação da Confede-
eçao com as Federações e entre estas

e as AssOciações Rurais, fazendo che-

REGISTRO
DE

COMÉRCIO
E

ATIVIDADES
AFINS

DIVULGAÇÃO- N9 863

Preço : Cr$ 280

VENDA :
Na Guanabara

Seção de Vendas : Avenida Rodrigues Alves n• 1
Agência I : Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6Iso Postal
Em Brasília

Na Sede do D.I.N.

11.
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DELIBERAÇAO N9 103, DE 28 'DE
OUTUBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, delibera:

Artigo único. Aprovar a proposta
do Departamento de Desenvolvimen-
to Rural, encaminhada pelo C. I.
_INDA - DD - 47-65, para aquisição
pelo INDA de 100 Tratores KT-50-
PL, de fabricação alemã, destinados
ao emprego nos Núcleos Coloniais e
revenda para a agricultura, autorizan-
do o Sr. Presidente desta 'Autarquia,
com a audiência da Procuradoria Ge-
ral, a proceder às negociações com
vistas à celebração de contrato de

• importação, após consulta ao Exmo.
Sr. Ministro Extraordinário para o
Planejamento e a Coordenação Eco-
nômica e entendimentos com os ór-
gãos governamentais responsáveis pe-
la concessão das licenças dé importa-
ção e exportação de excedentes agrí-
colas vinculadas à operação de cam-
po dos aludidos tratores. - Eudes
de Souza Leão Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO N 9 104, DE 28 DE

OUTUBRO DE 1965,
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atridel-
eões legais, tendo em vista o parecer
do Conselheiro Doutor Copérnico de
Arruda Cordeiro, exarado no Proces-
so INDA - 06907-65, delibera:

Artigo único. Aprovar a proposta
formulada pelo Banco do Brasil , pa-
ra pagamento de sua divida para coin
(sta Autarquia, nas seguintes condi-
ções:

a) Não aplicação da Lei n9 4.357,
de 16-7-64, que instituiu a correção
monetária;

b) Determinação imediata ao Ins-
lindo de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários para que suspenda Medi-.
das fiscais contra as Agências oo
Banco do Brasil;

,c) Encerramento de todos os fel•
tos judiciais pendentes nas Agênc:as
autuadas. - Eudes de Soara Ledo
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 105, DE 28 DE
OUTUBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio -.INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o parecei
do Conselheiro Doutor Francisco rar-
gino de Siqueira, referente ao C. I.
INDA n° DE-55-65, de 8-9-65, deli-
bera;

Artigo único. Aprovar a participa-
ção desta Autarquia no Projeto de
Desenvolvimento da Bacia Leiteira
do País, a ser elaborado em colabo-
ração com o Ministério do Planeja-
mento e da Coordenação Econômica,
Banco Nacional de Crédito Coopera-
tivo e Associação Brasileira de Cré-
dito e Assistência Rural, inclusive
com a. publicação de trabalhos per-
tinentes ao assunto em estudo. -
Fades de Souza Leão Pinto, Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO N 9 106, DE 4
DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agra-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o parecer
do Conselheiro Doutor Francisco Tar-
gino de Siqueira, exarado no Proces-
so - INDA - 7.314-65, delibera:

Artigo único. Homologar a assina-
tura do Tênue) de Adirdo firmado
'ad-referendum' do Conselho Dire-
tor, no dia . 3-9-65, com o Ministério
da Educação e Cultura e o Governo
do Estado do Rio Grande do Sul, pa-
ra manutenção, ampliação e insta-
lação de Centros Cooperativos oe
Treinamento Agrícola. - Elides de
Souza Leão Pinto, Presidente:

DELIBERAÇÃO N9 107, DE 4
DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor '-do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agro.-

, rio - INDA, no uso de suas atribui-
' ções legais, tendo em vista o paeecer

do Conselheiro Doutor Francisco Tar-
gino de Siqueira, exarado no Proces-
so INDA - N9 10.959-65, e

Considerando o relatório apresenta-
do pelo Comissão designada pela
Portaria n9 117, de 28-7-65, para ve-
rificar irregularidade no Núcleo r:o-
lonial de Petrolândia, Estado de Per-
nambuco, delibera:	 -

Artigo' único. Aprovar a celebração
de convênio com a Comissão do Vale
do São Francisco e com a Superin-
tendência do Desenvolvimento do
Nordeste -SUDENE, para a eman-
cipação do aludido Núcleo Colonial
de Petrolândia, Estado de Pernam-
buco, com a audiência‘ da Procura-
doria Geral. - Eudes de Souza Ledo
Pinto, Presidente

DELIBERAÇÃO N 9 108, DE 4
DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais,

Considerando a proposta de cola-
boração encaminhada pela Federa-
ção dos Trabalhadores Cristãos do Es-
tado do Rio de Janeiro - FTCERI,
com o oficio n9 21 de 1-9-65;

Considerando que as finalidades do
FTCERJ se enquadram na esfera de
ação. desta Autarquia e nos princí-
pios do Estatuto da Terra, delibera:

Artigo único. - Autorizar o Sr. Pre-
sidente a proceder às necessárias ne-
gociações, no sentido de ser firmado
convênio cem a Federação dos 'Fia-
balhadores Cristãos do Estado do Rio
de Janeiro, com audiência prévia da
Procuradoria Geral, para a realização
de uni Curso de Treinamento de Li-
deres Rurais no Município de Ca-
choeira de Macacoa no Eola,do tio Rio
de Janeiro. - Endes de Souza Leão
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N 9 109, DE 4
. DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, delibera:

Artigo único. Aprovar a contrata-
ção do Veterinário João Nelson Araú-
jo de Moura para prestar serviços
técnicos na Divisão de .Assistência
Técnica do Departamento de Coope-
rativisino e Extensão Rural, confor-
me proposta constante da C. I. INDA
DE 101-65. -. Endes de Souza Leão
Pinto, Presidente. . -

DELIBERAÇÃO N° 110, DE 4
DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor qo Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, delibera:

Artigo único. Aprovar a proposta
do Departamento de Cooperativismo
e Extensão Rural, constante do C.I.
INDA-DE-106-65, para a realização
de um Curso sõbre Habitação Rural,
dentro dos Programas de Reforma
Agrária, a ser realizado no -segundo
semestre de 1966, em colaboração aini
o Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária - IBRA e Centro 'mei-alue-
mano de Vivienda e Planejai-11.mi°,
da União Pan-Americana, com sede
em Bogotá. - Colômbia. -- Eudes de
Souza Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO 14 9 111, DE 4
DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Inste coo
Nacional do Desenvoiviinento Agia-
rio - INDA, no uso de suas atrorai-
çaes legais, tendo em vatta, o parecei'
cio Conselneiro Doutor ceptanico de
Arrucia, Cordeiro, exarado nu Proces-
so INDA 1n19 10.369-65, Detabera:

Artigo 1 9 . Aprovar a lavratura de

de Reforma Agrária - IBRA, •)ara
a execução das tarefas decorrentes
da Transferência de responsabilida-
des de instalação, manutenção, de-
senvolvimento e emancipação dos
Núcleos Coloniais de Barra do Gua-
biraba, Cabo e Vitória de Santo An-
tão, situados nos Municipios dos mes-
mos nomes, no Estado de Pernambu-
co, visando a constituição de 466
(quatrocentos e sessenta e seis) uni-
dade familiares, assim distribuidas:
Guabiraba; 93; Cabo: 320, Vitória;
53, em . virtude das mesmas estarem
situadas na Arca Prioritária de Emer-
gência do Nordeste, com a contribui-
ção, por parte do IBRA, de Cr$ ....
1.200.000.000 (Hum bilhão, duzentos
milhões de cruzeiros), com a audiên-
cia da Procuradoria Geral e da Coor-
denação Administrativa;

Artigo 29 . Aprovar a realização de
convênio com o Estado de Perntirn-
buco e Companhia da Revenda e
Colonização para a execução dos
programas de colonização nos refe-
ridos Núcleos Coloniais com a con-
tribuição por parte desta Autarquia
de Cr$ 1.400.000.000 (Hum bilhão,
quatrocentos milhões de cruzeiros),
acrescida da contribuição do IDRA
de Cr$ 1.200.000.000 (Hum bilhão,
duzentos milhões de cruzeiros), tota-
lizando Cr$ 2.600.000.000 (dois bi-
lhões seiscentas milhões de cruzeiros),
para os exercícios de 1965, 1966 e
1967, • om a audiência da Procura-
doria Geral e. da Coordenação Admi-
nistrativa. --- Eudes de Souza Leão1
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 112 DE 6
DE NOVEMBRO DE , 1965

O Conselho Diretor cio Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo ein vista o parecer
do Conselheiro Doutor Francisco Tar-
gino de Siqueira, Diretor do Depar-
tamento de Colonização, constante do
C.I. DC-1(t0-65, de 4-11-65, delibera:

Artigo único. Aprovar a contrata-
ção de estudantes de Agronomia e
Veterinária, pelo prazo de dois meses
(janeiro e fevereiro), na base sala-
rial de Cr$ 150.000 (cento e cinquen-
ta mil cruzeiros) mensais, para alu-
nos de curso stip2rior e Cr$ 10e.,000
(cem mil cruzeiros)	 mensais, para
alunos de curso médio, a fim de pres-
tarem serviços nos unidades de co-
onização , com vistas *a despertar o

erêsse de novos técnicos para os
problemas das zonas rurais, em prol
do desenvolvimento agrário, autori-
zando, para tal fim, os delegados es-
taduais a entrarem em contato com
as direções das Escolas de Agronomia
e Veterinária, a fim de obter indica-
ção de candidatos. - Eudes de Sou-
za Ledo Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃ N 9 113,‘bE 15
DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agra-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o parecer
do Conselheiro Doutor Francisco Tar-
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gino de Siqueira, exarado no Proeee,
ao INDA - 9.521-65, delibera:

Artigo único. Aprovar o encarni.
nliamento do relatório apresentada
pela Comissão designada pela Porta-
ria n9 39, de 4-6-65, ao Instituto Bra-
sideiro de Reforma Agrária - IBRA,
como contribuição aos estudos que
porventura estejam fazendo do de-
senvolvimento agrário do anel peri-
férico de Brasília. - Eudes de Sou-
za Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 114, DE 15
DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
çõeS. legais, delibera: -

Artigo único. Aprovar atribuição de
competência à comissão de Julga-
mento instituída pela Deliberação
n9 54, de 25-6-65, integrada pelo Dou-
tor Copérnico de Arruda Cordeiro,
Diretor do Departamento de Coope- 4
rativismo e Extensão Rural, Doutor
Francisco Targino de Siqueira Dire-
tor do Departamento de Colonização,
Dr. Adrião Caminha Filho, Diretor
do Departamento de Desenvolvimen-
to Rural, Dr. Irénio Chaves, Coorde-
nador Administrativo, Dr.-, Messias
Junqueira, Assessor Jurídico e Dr.
Luis Carlos Blumer Dias, Assessor de
Informação Agrária, para julgar tra-
balhos a serem redigidos por autori-
dadeà em assuntos de agricultura, es-
tranhas ao quadro de funcionários
da Autarquia, além dos que forem
apresentados por seus próprios servi-
dores. - Endes de Souza Leão Pin-
to, Presidente.
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O Reitor da Universidade I ederal
do Rio de Janeiro usando da atribui-
ção que lhe confere o § 1 9 do ataigo
41 da Letan 9 4.881-A, de 6 de dezem-
bro de 1965, resolve:

converno com o inatituto Bi-a	 do:À/tiro cação
N 9 299

regime

DELIBERAÇÃO N° 115. DE 15
DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas aixiolii-
ções legais, tendo em vista o parecer
do Conselheiro Doutor Copérnico
Arruda Cordeiro, exarado no Proces-
so INDA n9 11.239-65, delibera:

Artigo único. Aprovo a utilização ••T,
das facilidades bancárias do Banco
Nacional de Crédito Cooperativo de
Drasilia, para ott e tee oin o (1) fitncir)-
nalismo atra.
mo despesas de custeio do órgão em
Brawlia.	 L.„ _
Pinto, Presid n te.

DELIBERAÇÃO N° 116. DE lf
DE NOVEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
çõe legais, tendo em vista o que cons-
ta do Processo - INDA n 9 11.020-65,
delibera:

Artigo único. Aprovar colaboração
.a ser prestada ao IV Congreso dos
Municípios Piauienses, no período de
9 a 13. de dezembro vindouro, medi-
ante a aplicação dos meios disponí-
veis tais como impressão de documen-
tos, facilidades de transporte e par-
ticipação de luncionários da Delega-
cia do Piauí. - Elides de Souza Leão
Pinto, Presidente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

•
	 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE '4 DE JULHO DE 1966
39 e 41 da Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965 ao funcionado
abaixo relacionado:

Maria Luisa de MrIttos Prioni -
ci. -Catedrático, Ee.ã01 do Q.P.

Determit ar a aplicaefál	 P. P. do ALE C. -	 --- Gra-
de tempo integral e dedi- til:cação mensal valor em Cr$ 405.009

exclusiva, previsto nos artigos ,- Pedro Calnion, Reit°
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CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
VI Região

ri•ESOLUÇA0 N9 12 DE 1.2 DE MAIO
DE 1966

O Conselho Regional de Economis-
tas; Profissionais da le Região, usan-
do de sues atribuições legais e regu-
lamentares, constantes da Lei núme-
ro 1.411, ,de 13 de ag.ôsto de 1951, e
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 31.794, de 17 de novembro
de 1952, e tendo era vista a delibe-
ração do -Plenário em sua 7e Sessão
Ordinária, resolve:

1 — Criar os emolumentos minirnos
de cobrança de 2,5% (doas e meio
por cento) do maior saláriosineenno
Vigente na Região na data do re-
colhimento a ser cobrado juntamen-
te com as anuidades era atraso, de

.^ è caces .exereicio, quando o economista
atender aos avisos expedidos normal-
mente, do. CREP, através de sua Se-
ci etaria	 •

Te — Fixar a multa de 2,5ee (dois
is meio por cento) do maior ealário-
retinimo vigente na Região, na data
do recolhimento. a ser cobeeda jun-
tamente com as anuidades em atra-
em relativas aos exercidos de 1965
e anteriores.

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Doutores:

Alberto Pimentel Cardoso
Paulo Rodeiguee Mota
Mario Augusto Ferretea
Rio de Janeine, 19 de abril de 1963.
Isca de Almeida e Silva, Presi-

dente -- Mordia Hastes Belchior, ise-
creterio-Geral.

-------

III — Os dispositivos da presente
Reeolueão ,entrarão em vi gor a par-
tir de 19 de outubro de 1966. — Má-
tio Castro Alces, Presidente — Carlos
'liberto de Barros Lameira, Diretor-
Secretário.'

RESOLUÇÃO Ne 13. DE 12 DE MAIO
DE 1966

O Conselho Regional de Economis-
tae Profissionais da le Região, usan-
do de suas atribuições legais e regu-
lamentares, constantes da Lei núme-
ro 1.411, de 13 de egesto de 1951, e
do Regulamento aprovedo pelo De-
creto n9 31.794, de 17 de novembro
de 1952, e• tendo em vista a &libe-

see, ação (lo Plenário em sua 71 Sessão
Ordinária, resolve:

— Autorizar o pagamento de 50%
Xeinciltenta , por cento) das mele:cie dy
emolumentos de cobrança, aos fundo-

III — Os dispositivos 44 pi:esente
Resoleção entrarão em vieor a par-
tir de 1e de outubro de 391,6. — Ma-
no Castro Alves, Presidente — Carlos
Alberto de ,Barros Lameira, Dieeter-
Secretário.
RESOLUÇÃO N9 17, DE 12 DE MAIO

DE 1966.	 .•,
O Conselho Regional de Economis-

tas Profissionais da 11 Região, usara-
elo de suas atribuições legais e regei-
lamentares, constantes da Lei núme-
ISO,o 1.411, de 13 de agetsto de 1951. e
do Regulamento aprovado pelo De-
greto n9 31.794, de 17 de novembro
4e 1952, e tendo em vista a delibe-
eação do Plenário em ima 7e Sessio
Ordinária, resolve:
( Ir — Fixar a data de 30 de setem-

 ro de 1966 para o término de co-
trança normal de anuid	 orno-ades e oo-

mentos em atraeo. — Mário Castro
`

Zoes, 
Presidente — Carlos Allre. da

erros Lameira, Direlor-Secreekeeo._e	 .....

et,

reli:SOLUÇÃO N9 20, DE 26 DE MAIO'
DE 1966

O Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da l Regiae, usan-
do de suas atribuições legais e regu-
lamentares, constantes da Lei núme-
ro 1.411, de 13 de agesto de 1951, e
do Regulamento aprovado pelo De-
ceeto n9 31:794, de 17 de novembrol
de 1952, e tendo em vista a delibe-
ração do Plenário em sua 8° Sessão
Ordinária., resolve:

I — Aceitar o pedido. de Derrieseão
do Cargo de Conselheieo e de Pre-
sidente da Comissão de Ineaérito ins-
taurada neste Conselho, solicitada pe-
lo Economista Antônio José Carvalho
do Nascimento._ tendo em vicia as
razões alegadas.

II-- Aprovar, por proposta do Con-
selheiro Roberto de Freitas Oliveira,
um voto de agradecimento pela sua

•atuação como Conselheiro neste Re-
gional, durante sua gestão. — Mário
Castro Alves, Presidente -- Carlos Al-
berto de Barros Lameira, Diretor-Se-
cretário.

RESOLUÇÃO Ne 21 DE 23 'DE
JUNHO DE 1966. •

O Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da l e Região, usan-
do de suas atribuições legais e regu-
lamentares, constantes da Lei núme-
ro 1.411, de 13 de agósto de 1951 e
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 31.794, de 17 de novembro
.de• 1952 e tendo em vista a delibera-
ção do Plenário em Sua 94 Sessão
Ordinária, reeolve:

— Tomar conhecimento do resul-
tado das eleições para renovação do
29 Temo, ' Efetives e Suplentes, bem
como das Vagas existentes de Efeti-
vos e Suplentes no 19 e 3e Terço
deste Conselho.

elomologar
ções.

efário Castro Alves, Presidente —
Carlos Alberto de Barros ,Lameira,

do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 31.794, de 17 de novembro
de 1952 e tendo em vista a delibera-
ção do Plenário em sua 9') Seesáo
Ordinária,/resolve:

I — Declarar a constituição deste
Conselho, que a partir de 23 de ju-
nho de 1966, será a seguinte:

19 Tèrço — Efetivos

1 — Mario Castro Alves
2 — Carlos Alberto de Barros La-

meira	 .
3 — Jayme de Mello Pensem

,	 Suplentes
1 — Jamil Felipe Jorge
3 — Antonio Lopes de Sit

3 — Nilson Vasconeellos
Têrço — Efetivos

1 — Roberto' de Freitas Oliveira
2 — Dorillo Queiroz de Vaecon-

cellos
3 — Alexandre Caminha de Oaatto

Monteiro
Suplentes

1 — Walter Braga
Jacyr Moura
Waldemar de Gualri0

Diretor de Patrimônio — Walter
Braga

Diretor Financeiro — Roberto de
Freitas Oliveira

Diretor de Orientação Profissional
— Deveio Queiroz de Vasconcellos.
• Diretor de Relações Peiblices —
Alexandee Continha de Castro Mon-
teiro

Diretor de Inteecembio -- Nelson
Vasconcellos

Diretor Geral do ISEA e- Luiz Pe-
dro Baster Pilar

Diretor Executivo do ISEA	 Rey-
Melei) de Sorvia Gonçalves.

— Homologar a escolha do Con-
selheiro • Roberto de Freitas Olivel:a
para o cargo de Diretor Financeiro
do CITEI':

— Declarar, desde logo, empos-
sados e em exercício, os referidos
Conselheiros.	 •

Mário Castro Aires, Presidente. --
Jaynte de Mello Fonseca, Diretor-Se-
cretário.

—
consmin FEDERAL DE

. MEDICINA
RESOLUÇÃO N9 276

O Conselho Federal de Medicina
lesando das atribuições que lhe con-
ter* a Lei ne 3.2e8, de 30 de dezem-
eme de 1e57, resolve:

Qesignar a seguinte Diretoria Pra-
ideria para o Conselho gog tonal de

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DOMICILIAR

E DE URGÊNCIA

Relação COO n9 52 de 13/7/65

o Diretor-Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe confere a ali-
nea "d", do artigo 23. Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto ne
'46348, de 3 de julho de 1e59, de aceir-
do com o disposto n a Portaria MTPS'
ne 383. de 1° de agesto de 196e, alte-
rada pelas netneres 711. de 19
de agesto de 1964 e 193, de 9 de abril

1965.de 	 resolve:
Poetaria n° 5e1, de 11 de junho de

19e5	 leaseensar, a pedido, Nelson
dos Santos 'Cabral, Técnico de Meca-,
nizseão. N.S. 14, matricula n9 e.707,
funr.ão de Confiança de Chefe da
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as referiaa-s

expediefio 40 avisos e publicações de O Conselho Regional de Economia-eelltele.	 •
• eas Profissionais da le Região, wen-

n — Autorizar a Fiscalização a do de suas atribuições legais e rego-
proceder, autometieamente; aplicando lamentares, constantes da Lei nume-
[tis disposições da Resolução n9 1, de ro 1.411, de 13 de agelsto de 1951 e
314-53, c:teci-e CREP, na constituição
eos processas de procedimento legai
ele a•edrdo com o Art. 19 da Lei ni:1-
Mero 1.411; de 13 de agõsto de 1931.

'	 para ai ccguatiça do anuidades em
atraso.	 t

nerios ou: pessoas encarregadas da Diretor-Secretário -	 Vice-presidente — Cerles Alberto
cobrança exclusivamente nos casos es-	 de Barros romeira
pecifleadoss e quando houverem fa-	 RESOLUÇÃO Ne 22, DE 23 DE	 Direlor-Secretário — Jayine de
fiado as, gestões normais, mediante 	 JUNHO DE 1566.	 ^	 -Mello Fonseca•

39 Tèrço — Efetivos •
1 — Francisco Candeio da Cunha

Carneiro
2 — Domingos Pinto da Rocha

— Alceu Mathias Raposo Feno t
Suplentes

— Bruno de Andrade
2 — Julio cesar do Amaral Per-

nancies.
3 — Manoel David de Sanson
Mario Castro Alves, Persemiente —

caries A.werto de Barros Lameira,
Diretor-Secretario,

de 1952 e tendo em vista a delibera-
ção do. Plenário em sua 9e Seeseo
Ordinária, resolve:

Aprovar um voto de louvor ao Com-
seiheiro Mario Castro Alves, pelos
serviços prestados como Presidente
deste Conselho ne gestãO e lle ora se
finda,
Mário Castro Alves, Presidente —

Domingos Pinto da facha, Vice-
Presidente — Carlos A:11;d° de Bar-
ros Lameira, piretOr-SeCrerárt0.

RESOLUÇÃO Ne 24. i)E. 2e DE
JUN fI0 DE 19136

O Conselho Regional de Economis-
tas Profieeionais da 14 Região, ilesa-
do de suas atribuições legais e reeu-
lamentares, constantes da Lei Mime-
m 1.411, de le de agesto de 1951 C
do Regulamento aprovado pela De-
creto n° 31.794, de 17 de novembro
de 1932 e tendo em vista a delibera-
ção cio Plenerlo em sue 2'n Sessão
Extraordinária, resolve;

I — Eleger para Administrar o
CREp da le Redito no período de 23
de junho de 1ee6 • a 23 de junho. de
1967, os seguinte? Conselheiros:

Presidente — Mario Castro Alves.

RESOLUÇÃO Ne 23 DE 23 DE
JUNHO DE 19116.

O Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da ie Região, pean-
do de suas atribuições legais e regu-
lamentares, constantes da Lei mune-
ro 1.411, de 13 de agesto de 1551 e
cio Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 31.794, de 17 de novembro

•

CONSELHO FEDERmL DE
FARMÁCIA

RESOLUÇÃO Ne 42

o Conselho Federal de Farmácia.
no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 69 da Lei 2.820, de 11 de •
novembro de 1060, e

Considerando que no presente ano
escolar se Ice:main nas Faculdades do
Par/Mu:ia e Bioquímica ae primeiras
turmas de profissionais superiores es-
pecializados, de acôrdo com o novo
curriculo escolar

Considerando que, em- face da es-
pecieireaçao, se torna indispensável
delimitar as prerrogatives de tuninto
profissional dos farmaceuiicos e dos
larmaceutiCos-bioquimicos, assim co-
mo assegurar os direitos adquiridos
doe que se s matricularam antes da
remema do ensino farmaceutico,
movide pelo Conselho Federal da
Educação, conforme parecer 268-02,
resolve:

Art. ie . Siso atribuições priva0vaS
cio tárrincelatico as referidas no ar-
tigo e°, item le/nieleas "b" e "g" da
resolução ne 24, de 2D de novembro
de 1963.

Art. 29 . Siso atribuições privativas
do fermaceutieo-bioquimieo as refini-
das no artigo 29, item IV, letras "a",
"c", "e" e "1" da citada resolução
49 24.

Arte 3 9 . Sáo atribuiçóes privativas
comuns dos farmacenticos e dos lar-
inaceuncos-bioqunmeos as referidas
no artigo 2e, itens I, H, III e IV,
letra "d" da resolução ne 24.

Art. 4 9 . São atribuições do farina-
ceutico-bioquimico, ainda que neo
exclusivas em relação a outras pro-
fissões, com exceção do farmaceutt-
co, as referidas no ar t igo 39 , i tem 1,
letras " g", "c",	 "0", " e", "1",
"g" e "h" da resolução n9 24.

Art. 59 . Todos os profissionais di-
plomados, ou que venham a se diplo-
mar pelo regime curricular enteelor,
terão direito ao exercido das atri-

,buições que lhes foram deferidas , na
resolução ne . 24.	 •

Art. 6e Os farmaceulicos-bloquinn-
cos, diplomados em Faculdades cujos

i cursos compreendem os curricume do
1 tarnmeeutiros e de termaceutices-
1 eiequimico, teneo as atribuições ca-
bentes às duas qualificações.

Art. 79 . A peesente resolução
; ira em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União.

São Pauto 10 de dezembro de 1965
— Eduardo Valente Simões. Presi-
dente.

s
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,S.-..cç3.o de nceanLiação
corLoraiti consta

SA1V1DU ri9 8.853-66.
Portaria r° 363, de 11 de julho de

19ets — Dispensar Iracema do ;:ar-
mo Wanslerley, Auxiliar de Escritó-
rio, NS. JM. matricula n 9 4.726, da
Função de Confiança de Encarresíada
da Turma de Mecanização da D'NG.
8- EC, por taver sido designada para
outra função, conforme cota da
Processo SAMDU n 0 8055-68.

Portaria n9 585 de ' 11 de julho de
19'35 — Dispensar Nelson EIsa—ique
dos Santos, Auxiliar de Escjtório.
NS. 10, matricula 3739, de substituto
eventual da Função de Confiança de
Chefe da 'Serão de Previsão e Con-
trole . gas Aquisições do Serviço de
Material da DAG, 4-F. conforole
consta do 'Processo sAmpu n9 7294
de '966.

Portaria n 9 567 de 11 de int»
1986- — Dispensar meonice Melo, Au-

Portaria n9 562 de 11 de julho de
1966 — Designar Euripedes dos San-
t os Mello, Técnico de Contabilidade
NS. 15, matricula 5893, para exercer
a Função de Confiança de Encarrega-

do da Turma de Mecanização -da
DAG, 8-FC, e .inornie- ecir..
cesso SAMDU n9 8.053-66.

Portaria 11 9 534, de 11 clt: 'julho de
1966 — Des'gnar fraterna do Carmo
Wanderley, Auxiliar de Escritório, NS
10, matricula 4780, para exercer a
Função de Confiança de Chefe da
Seeão de Mecanização da DAG, 4-E(1.
conforme consta do Processo SAMDU
11 9 8053-66.

Portaria n 536 de 11 de julho de
1ns — Desismar"HarrCson Espíndola.,

de Escritório NS 8. matricula
7985, para substituto eventual do
atual ocunarite da Função de Confian-
ça de Chefe da Seção de Comprai
do Serviço de lkitaterial. da DAG, 4-TC,
-onfcirme consta do Processo -SAMDU
-19.7994-6f.

Portaria n° 568 de 11 de julho de
1916 — Desierai Cleon i ce Melo. Au-
itilfar cie rser ítórin. N. 10. mntrsrrilli

r—ercer	 ril"":)."/ (IP
fiança de Encarregada da Turma de

Expediente da . Ssolão cie Compi:is do
Serviço de :\: ,aterird da D'kCi.
conformr consta do Piacesso SAMDU
n9_7994-86.

Portaria n9 569 de 11 de jul'ilo
.4935 — flosi ,mar Remei
Grauha, Auxiliar de Escri:-.-Srio, NS.
10, matricu:a 6410, para exrrcer a
Função de Confiarça de Euca-Jr-grt!o
da Turma de Previsio e ContrMe da
Seção de Previsão e Coril-ri'e
Aquisições do Servir .° de Alateras da
DAG, 9-FC. et:11 .1011 , 1e consta do riu-
cesso SAMDU n° 7°94-e0.

Portaria no 573 de 11 de ju i l-fo ds
1 930 — Dr-ir-u ar Alva ro rir Airnr-ic
Pereira, Auxiliar de P.critSrre,
10, matrícula 421. para svbsfilu'r
eventual do atual cm,^2-te te
não elede Confiamo r'-
de Previsão e CraVr!',
do se:ruir,' (4,, rfg* ,,riol	 pr 4 r
rcr fc"m r consta do Processo SAMIn
119 7864-00.

:Ia DAG, 4- • xiliar de Escritério, NS. 10, matrl-
do Prc.aso tila 3634, da Função de Confiança de

Encarregada da Turma de Previsão
e Contrôle da Seção de Previsão e
Contrôle das Aquisições do Serviço de
Material da DAG, 9-FC, por haver
sido designada para outra . Furoão,
'forme consta do Processo SAMDU

n9 7994-66.
O Diretor-Geral do SAMDU, no u--:a

das atribuições que lhe confere a Alí-
nea "c"

'
 do' artigo 28, Titulo IV, do

Regimento aprovado pelo Decreto ríç
46.348, de 3 de julho de'1959, de aci i r-
do com o disposto na Portaria MTPS
n9 388, de 19 de ageisto de 1853, alte-
rada pelas MTPS números 711, de 19
de agôito de 1964 e 193, de 9 de abril
de 1965, resolve:

ATOS Ii\TSTITITOI01\TAIS
coLETANEA

Divulgação n° 9-62

Preço: Cr$ 450

A VENDA f'

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerabõlso Postal

Em Brasília

Na Sede do DIN

•••fr	
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

le 2008 Sexta-feira 15
waceef

rfi ST1TUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

ACORDAO N9 8.091
Genésio ;Viana.

1-?4 lamada: Usina São Pedro (Pie-
pé Luiz Ribeiro).

Processo:: P. C. 4-64 — Estado do
Rio • de Janeiro.

E' de ser arquivado o processo
que perdeu seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante Genésio
Viana, reclamada a Usina São Pe-
dro (Rena Luiz Ribeiro), ambos do
Município 'de Campos, Estado do Rio
de Janeiro, a Segunda Turmade Jul-
gamento da Comissão Executiva do
instituto do Açúcar e do Álcool,

ConSiderando que, na inicial de tis.
2, o Sr. Genésio Viana, representado
pelo seu 'órgão de classe a Associa-
çao Fluminense dos Plantadores de
Cana ' reclamou contra a Usina São
Pedro, por não ter a referida Usina
liquidado o reajustamento de preço
das canas fornecidas na safra 1957-
8, com base no rendimento inclua,

Iria!;
Considerando que, encaminhado O

processo à Inspetoria Fiscal Regional,
em cumprimento ao despacho do Dr.
Procurador Regional, informou, a fõ-
lhas 13, aquela Inspetoria ter a Re-
clamada liquidado a débito para com
o Reclamante,

Acorda, por unaramidade, em de-
cidir pelo arquivamento do processo
de reclamação, por ter perdido seu
objetivo.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos vinte ¡ dias do mês de abril do anó
de mil novecentos e sessenta e seis.
. . José Maria Nogueira, Presidente —
João Soares Palmeira, Relator..—
Loura° F. velloáo,

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACORDA° N9 8.092
Reclamante: Cecilio Olympio Gui-

marães.
Reclamada: Usina Vargem Alegre

(Cia. Minéria e Agricola).
Processo: P. C. 152-64 —1 Estado

do Rio de Janeiro.

ACpRDA0 N 9 8.093
Reclamante: Associação Pluininen.

dos Plantadores de Cana.
Reclamada: Cia. Agrícola Baixa

Grande (Usina Santo Amaro).
Processo: P. C, 244-64 — Estado

do Rio de Janeiro.
E' de ser arquivado o processo

que perdeu seu objetivo.
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é reclamante a Asso-
ciação Fluminense dos Plantadores
de Cana, e reclamada 'a Cia. Agrí-
cola Baixa Grande (Usina Santo
Amaro), ambos do Municipio de
Campos, Estado do Rio de Janeiro, R
Segunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que, conforme infor-
mação de fls. 14, a Usina reclamada,
liquidou -os débitos para com seus
fornecedores relativos às safras 58-
59 e 59-60;

Considerando que os pagamentos
foram efetuados pelos novos donos
da Usina Santo Amaro, do que foi
dado conhecimento à Associação Flu-
minense dos Plantadores de Cana;

Considerando que os Drs. Procura-
dores Regional e da Jurídica, em fa-
ce da reclamação não ter respondido
a notificação, propoem o arquiva-
mento do processo, por haver perdi-
do o seu objetivo,

Acorda por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamento do processe de
reclamação, por haver o mesmo per-
dido, o objetivo, feitas as comunica-
ções de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da • Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos vinte dias do mês de abril do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente —
João Soares Palmeira, Relator. —
Francisco da Rosa Oiticica.

Fiti presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO 8.095
Reclamante: Miguel Rocha da Sil-

va.
Reclamada: Usina Mineiros — de

Maria Queiroz de Oliveira..
Processo: P.C. 2-62 — Estado do

Rio de Janeiro.
Homologa-se desistência que se

revestiu das formalidades legais.

Vistos relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Miguel
Rocha da Silva, é reclamada a Usina
Mineiros — de Maria Queiroz de Oli-
veira, ambos do Municipio de Campos,
Estado do Rio cie Janeiro, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Alcool,

Considerando que o Sr. Miguel Ro-
cha da Silva apresentou reclamação
contra a Usina Mineiros, alegando
falta de recebimento de suas canas na
safra 57-58;	 .

Considerando que O Reclamante
acôrdou com a Usina Reclamada a fi-
xação de uma cota e o recebimento
de canas na 'safra 58 e 59, as quais
não tinham sido recebidas; 	 •

considerando que, uma vez fixada
a cota e recebidas as canas, o Re-
clamante assinou o têrmo de fla. 18,
desistindo da reclamação,

Acorda, por unanimidade, em ho-
mologar a desistência da reclamação,
feitas as anotações e comunicações de
praxe.

Sala das -sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias do mata ele abril do aia°

de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira; Presidente —_ R 1	 •
Francisco da Rosa Oiticica.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO Ng 8056
Reclamante: Cia. Industrial e

Agrícola, de Santa Bárbara (Usina
Santa Bárbara).

Reclamado: Roberto Pyles.
Processo: P.C. 30-62 — Estado de

São Pa alo.
É de se homologar acôrdo en-

tre as partes, desde que tennanz
sido observadas as formalidades
legais.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Cia. In-
dustrial e Agrícola de Santa Bárbara
(Usina Santa Bárbara), e reclamado
Roberto Pyles, ambos do Municipio
Santa Bárbara D'Oeste, Estado de
São Paulo, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que Reclamante e
Reclamado chegaram a acôrdo, em-1
forme se • verifica do documento de
fls. 26;	 •

Considerando dêsse modo, prejadi-
cada a reclamação,

Acorda, por unanimidade em ho-
mologar a desistência da reclamação,
arquivando-se, em conseqüência. o
processo feitas as anotações e co-
municaçáos de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias do mês de abril do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente -
João Soares Palmeira, Relator —
Francisco da Rosa Oiticica.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N9 8.097

Reclamante: Société de Sucreries
Brésiliénnea (Usina Cupim).

Reclamado: Ernesto; Alves Codeço.
Proc. P.C. 168-64 — Estado do Rio

de Janeiro.
Provada a desistência do re-

clamante, é de ser arquivado o
processo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Société de
Sucreries Brésiliénnes (Usiaa Cupim),
e reclamado Ernestal Alves Codeço,
ambos do Município de Campos, Es-
tado do Rio de Janeiro, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Société de Su-
crerias Brésiliénnes, proprietária da
Usina Cupim, reclamou na inicial
contra o seu fornecedor Ernesto Alves
Codeço, alegando que o , mesmo dei-
xou de efetuar as entregas das suas
canas, na safra 61-62;

Considerando que, a fls., 16. a refe-
rida Usina pede o arquivamento da
reclamação, com o que se manifesta
dá acôrdo o Reclamante a fls. 21.

Acorda , por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamento do processo de
reclamação, tendo em vista a desis-
tência da reclamante.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos vinte dias do mês de abril do ano
de mil novecentos e sessenta a seis.
—.José Maria Nogueira, Presidente —
João Soares Palmeira, Relator
Frarseisooada Rosa Oiticica.

Fui presente: Rolariam de guanos;
Plagatiasslor,

ACÓRDÃO N 9 3.098
Reclamante: Antonio Barbosa de

Azeredo.
Reclamada: Maria Queiroz de OU-)

veira (Usina Mineiros).
Processo: P.C. 150-64 — Estado da,

Rio de Janeiro.
Provado desinterêsse por par-,

te do reclamante, é de ser arqu i
-vada a reclamação.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Antonio'
Narbosa de Azevedo, e reclamada Ma-
ria Queiroz de Oliveira (Usina Mi-
neiros), ambos do Município de Cam-
pos, Estado do Rio de Janeiro a Se-
gunda Turma de Julgamento 'da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

Considerando que o Sr. Antônio
Barbosa de Azeredo, por intermédia
de seu órgão de classe, reclamou con•-
tra a Usina Mineiros, por não ter a
fábrica fornecido transporte suficien-
te para a entrega de suas canas na
safra 59-60;

Considerando que a citada fábrica,
a fls. 5, alega 'havei- entrado em en-
tendimento com o Reclamante, aten-
dendo as reivindicações do mesmos

Considerando que, notificado das
alegações da Reclamada, o Recla-
mante não se pronunciou, dando de-
monstração de desinterêsse pelo fei-
to,

'Acorda, por unanimidade, ern deci-
dir pelo arquivamento do processo,de
reclamação, face ao desinterêsse do
reclamante, feitas as anotações e -co-
municações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar -e do Alcool,
aos vinte dias do mês de abril do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente --
João Soares Palmeira, Relatos —
Francisco da Rosa Oiticica.

Fui presente:- Rodrigo da Queirot
Lima, Procurador.

ACÔRDA0 N9 8.099
1 Reclamantes Cia. Usina Varjão da
' Açúcar e Álcool (Usina Varjão).

Reclamada: Fazenda Santa Eula-
lia.	 •

Processo: P. C. 18,3-64 — Estado
de São Paulo.

É de se homologar desistência
feita de acórdo com as formalida-
des legais.

Vistos, relatados e discutidos ésteS
autos ema que é reclamante Cia. Usi-
na Varjão de Açúcar e Alcool ,(Usina
Varjão), e reclamada Fazenda Santa
Eulália, ambos do Município de Bro-
tas, Estado de São Paulo, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que, na inicial de fls.
a Companhia Usina Varjão de Açúcar
e Álcool, comunica faias irregulares
que estão ocorrendo com O fundo
agrícola da Fazenda Santa Eulália,
(também denominada Fazenda Vara
Cruz), em suas relações de fornece-
dor;

Considerando que, a fls. 6 a Usina
Reclamante, solicitou fôsse Cancelada
a queixa,

Acorda, por unanimidade, em ho-
mologar a desistencia de reclamação,
feitas as anotações e comunicações de
praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias do mês de abril do •ano
de mil novecentos e sessenta e seis,
— José Maria Nogueira, Presidente
Jodo Soares Planzeira, Relator —
Francisco da Rosa Oiticica.

Fui presente: ROdrigo de Queiroi
Proottrador •

Prejudicada a reclamação, é de
ser arquivado o processo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos (m, que é reclamante Cecilio
Olympic) V•inmaraes, e' reclamada a
Usina Vargem Alegre (Cia. Minéria
e Agrai la), sendo o reclamante do
Município de . São Fideas e a recla-
mada do Municipio de Cambuci, am-
bos do Estado do Rio de Janeiro, a
acaancla afurma de Julgamento da
Corntssák1 Executi‘a do Instituto do
Açacar e do Álcool.

Considerando que o Sr. Cecilio
Olympio ;Guimarães, apresentou re-
ciainaçãoS alegando falta de paga-
mento referente a canas fornecidas
na safra '61-62;

Consiaerando que, posteriormente,
o Reclamante iirmoa o documento de
Vs. 10, desistindo expressamente da
reclamação, visto ter recebido a im-
por tancia devida,

Acorda.. por unanimidade, em jul-
gar prejudicada a ieclamaçao, arqui-
vando-se,: em consequência, o proces-
so, feitas as comunicações • de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do -Álcool,
aos vinte dias do mês de abril do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente —
João Soares Palmeira, Relato/a aa
Francisco da Rosa Oiticica.

;Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Uma, Procurador.
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ACÓRDÃO N9 9.000
Reclamante: Cia. Industrial e Agri-

eola de Santa Bárbara S. A. (Usina
santa Bárbara).

Reclamada: Irene Ustailin.
Processo: P.C. 240-64 — Estado de

Eão Paulo.
Homologa-se desistência da re-

clamação que perdeu o objetivo.

Vistos relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Cia. In-
dustrial e Agrícola de Santa Bárbara
S.A. (Usina Santa Bárbara), e re-
clamada Irene Ustulin, ambos do Mu-
nicípio de Santa Bárbara d'Oeste,
Estado de São Paulo, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool,

Considerando que a Cia. Indus-
trial e Agricola de Santa Bárbara
apresentou reclamação contra Irene
Ustulin, alegando ter a referida for-
aecedora desviado para outras Usinas
a totalidade de canas de sua produ-
ção que se destinavam a Usina San-
ta Bárbara;

Considerando que a fls. 6, a citada
Usina desiste da reclamação, por ter
a Sra. Irene Ustulin vendido o fundo
agricola a que estava vinculada a sua
cota,

Acorda, por unanimidade, em ho-
mologar a desistência da reclamação,
feitas as anotações e comunicações de
praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamentõ" da Comissao Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos vinte dias do mes de abril do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente —
João Soares Palmeira, Relator. —
Lycurgo P. Velloso.

Fui presente: Rod;igo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N 9 9.001
Auitiaria: S. A. Agricolí- e Indus-

trial Lara Miranda.
Auataate: José Ansberto do Passo.
Processo: A.I. 160-64 — Estado de

São Paulo.
Julga-se procedente o auto

quando comprovadas irregularida-
des no preenchimento de notas de
remessa do açúcar, bem como por
haver dado saída ao mesmo sem
o recolhimento da taxa de defesa.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada S. A. Agri-
cola e Industrial Usina Miranda , do
Município de Pirajui, Estado de São
Paulo, por infração aos artigos 29 , 39,
64 e 65 do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, e autuante o
Fiscal dêste Instituto José Ansberta
do Passo, a Segúnda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que o Térmo de fls.
3 revela haver a Usina Miranda pro-
duzido na safra 63-64 o total de 73.577
sacos de açúcar cristal;

Considerando que dêsse total a
Usina só recolheu a- taxa de defesa
relativa 49.000 sacos de açúcar;

Considerando que os 24.577 sacos de
açúcar restantes, a referida fábrica
deu salda sem o pagamento de taxas
de defesa, fazendo referência a guia
de recolhimento inexistente;

Considerando que, apear de noti-
ficada, a Usina autuada não apresen-
tou defesa, conforme certidão de re-
velia a fls. 7;

considerando tudo mais que consta
dos autos e que se trata de infratora
primaria na espécie,

Acorda por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de Infração,
para condenar a Usina Miranda às
multas de: a) Cr$ 498.000 (Quatro-
centos e noventa e oito mil cruzeiros),
correspondente a 249 Notas de remes-
sa com referência à guia de recolhi-
mento inexistente, nos termos do' ara
tigo 39, do Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezembro de 1939; b) Cr$ 245.'770
(duzentos e quarenta e cinco mil se-
tecentos e setenta cruzeiros), corres-

Ipondente a 24.577 sacos de açúcar
'saldos sem o pagamento da taxa de
defesa além da taxa devida , de ....
Cr$ 76..188 (setenta e seis mil cento
e oitenta e oito cruzeiros), nos têr-
mos dos artigos 64 e 65, do citado
Decreto-lei, perfazendo as multas a
Importância de Cr$ 819.958 (Oito-
centos e dezenove mil novecentos e
cinqüenta e oito cruzeiros). Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões ,das Turmas de
Julgamento da tomissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias do mês de abril\ do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente —
João Soares Palmeira, Relator. —
Lycurgo Pontocarrero .Velloso.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Prcourador.

PARECER DO DR . PROCURADOR

"Mantenho a concordância expres-
sa a fls. retro. — em 18 de agõsto de
19:11. — N. V. Alvarenga Ribeiro."

ACÓRDÃO N9 9.002
Autuada: S. A. Agrícola e Indus-

trial Usina Miranda.

Autuantes: José Anst(tdo do PUGO
e outro.

Processo: A.I. 118-66 — Estado de
São Paulo.

O não recolhimento das atri-
buições e taxas, estabelecidas pelo
I. A. A., constitui infração ao
decreto: lei 3.855' -- de 21-11-41.

Vistos - relatados discutidos êstes
autos em' que é autuado S. A. Agrí-
cola e Industriai Usina Miranda, do
Município de pirajui, Estado de São
Paulo, por infração aos artigos 148 e
149 •do Decreto-lei n9 3.855 de 21 de
novembro de 1941, e autuantes os Fis-
cais dêste Instituto José Ansberto do
Passo e outro, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Usina Miran-
da foi autuada por ter deixado de
recolher, à quantia de Cr$ 10.150.301,
correspondente a sobretaxa de 	
Cr$ 3 (Fundo de Compensação dos
Preços do Açúcar), a sobretaxa de
Cr$ 70 (fundo de Consolidação e Fo-
mento da Agroindustria Canavieira),
contribuição de Cr$ 40 (Fundo Com-
plementar de Defesa de Safra) e
contribuição de Cr$ 300 (Fundo de
Ajuda de Emergência e Cota Corre-
tiva) só- bre 27.570 sacos de açúcar
saldos com infração aos artigos 146 e
149 do Decreto-lei 3.855, de-21 de no-
vembro de 1941;

Considerando tue, apesar de regu-
larmente 'notificada pela Coletoria
Federal de Pirajui — São Paulo, a
autuada deixou o processo correr à
revelia.

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional eaDivaião Jurídica,
pela procedência do auto,

Acorda, por unanimidade, em jui-
gar procedente o auto de infração,
para condenar a Usina Miranda
intilta de Cr$ 20.300.632 (Vinte mi-
lhÕes trezentos mil e seiscentos e dois
cruzeiros), Obro da importância de- '
vida, nos termos do artigo 149, do De-
creto-lei 3.855, de 21-11-41. Intima-
se, registre-se e cumpra-se.

Bala das sessões das Tomas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos vinte dias do mês de abril do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente
Jado Soares Palmeira, Relator
Lycurgo Portocarrero Venoso.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PADECER DO Da. PROCURADOR

aMantenho o parecer de fls. retro.
— em 24 de maio de 1965. — N. V.
Alvarenga Ribeiro."

ACÓRDÃO No 9.003
Autuado: João Ecaueira Malvar.
Autantes: Elson Braga e outros.
Processo: A.I. 492.59 — Estado da

Bahia.

Improcede a ação fiscal quando
os ilícitos não se enquadram nas
disposições legais capituladas. Es-
tando prescrito o direito de açao
pelo Estado, é de ser arquivado o
processo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado João Reguei-
ra Malvar, do Município de Salvador,
Estado da Bahia, por infração aos ar-
tigos 49 e alínea "a" do § único do
artigo 6 9, do Decreto Lei n9 5.998, de
18 de novembro de 1943, e autuantes
os Fiscais dêste Instituto Elson Bra-
ga e outros, a Segunda Turma de
Julgamento da Comi-são Eaecutiva do
Instituto do Açúcar e do Aicool,

Considerando que o auto embora
lavrado em obediência aos preceitos
legais, enquadrou infringidas as dis-
posições do artigo 49 e 69, § único,
alínea "a" do Decreto-lei 5.998, de
18 de novembro de 1943;

Considerando que a confissão plena
no Têrmo de Declarações refere-se à
prática de ilícitos que determinariam.
14..66es aos cofres públicos do Estado;

Considerando, entretanto, que a
disposição do artigo 49 não abrange
evidentemente a presumida infração
que o Fiscal se referiu;

Considerando, por outro lado, que a
infração do artigo 69 também não
está caracterizada,

Acorda, por unanimidade , em jul-
gar improcedente o auto de infração,
recorrendo-se "ex-officio" para ins-
tância superior. Intime-se, registre-
ae e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar o do Alcool,
aos vinte dias do mês de abril do ano
cle mil novecentos e sesseata e seis.,
— José Maria Nogueira, Presidente —
Lycurgo P. Peitos°, Relator — Fran-
cisco de Assis A. Pereira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PARECER DO PROCURA1OR

—"De. acordo — em 12-12-59 -a José
'Ribamar X. C. Fontes. .	 .

REVISTA- TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÊNCIA .
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Volume 35 * Fascículo P — janeiro de 1966 — Cr$ 2.100

Volume 35 ** Fascículo 29 — fevereiro de 1966 — Cr$ 2.100

Volume 35 ' Fascículo 39_ março de 1966 — Cr$ 2.000

A VENDAI

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n° 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de ReembOlso Postal

Em Brasília

Na Sede do D .1. N.

•;
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MINISTÉRIO
DA	 EDITAIS E AVISOVIAÇÃO E OBRAS

Pf.JBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OB9AS DE SP,Ar!A1.0
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

p.erBLIcA N9 74:05
Serviços: Conclusão de defesa con-

tra inundações de cidade no Estado
da Bahia, C DPOS.

ter executado serviços semelhantes ou
rblas em concreto com volume milit-
em) de 100m3; bem corno atestado
pa:;zacid pelo Distrito de ter, o ces-
pórisavel técnico da firma-, visitado 'o
local da obra;

1. recibo tid depósito da caução;
§ 1 9 A documentação podela •2er

apresentada por fotocópia devida-
mente autenticada.

§ 29 Para as firmas reeulannente
registradas no DNOS, até 15 noras do
dia 11.8.68, a apresentação dos do-
cumentos constantes das alíneas a,
b, c, cl, e, 1, g, h, fica substituída pelo
certificado de inscrição.

e 39 Terão exclusividade no rece-
bimento de suas propostas às firmas
devidamente inscritas na Comissão
Nacional de Estímulos à Estabilização
de Preços (CONEP), conforme De-
creto número 57.271, de 16.11.M5,
e suas resoluções.

Conterá a proposta, em (3, três
vias:

a) nome do proponente, domicilio
ou sede, suas características e identi-
ficações (individual ou social);

0) declaração expressa de aceita-
cão das condições deste Edital, cons-
tando ainda preço global, por extenso
e em algarismos, o prazo em meses
para execução dos serviços, data e as-
sinatura do proponente . - •

c) as propostas obedecerão o mo-
delo anexo às Especificações, deven-
do cada via ser acompanhada de um
cronograma;

d) a proposta será apresentada em
papel tipo oficio, ou carta datilogia-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entretinhas.

O Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional . de Obras e
Saneamento, autorizado pelo Sr. Di-
retor-Geral, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que fará
realizar às 16 horas do dia. 12 do mês
de agasto de 1966, na sede do 69 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, sito à Avenida Frederico Pontes
número 151, na cidade de Salvador,
Estado da Bahia, concorrência públi-
ca para a execueão de serviços adian-
te descritos, mediante as condições se-
guintes:

I - Documentação e Proposta

1. Poderá apresentar proposta ta-
da e qualquer firma, individual ou eo-
ciai, que satisfaça às condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único - Não serão to-
madas em consideração, Propostas
apresentadas por consórcios ou grupos
de firmas.

2. A documentação e a propoqa
serão entregues à. CCSO no local fi-
xado para a. concorrência, em enve-
lopes separados, fechados e lacrados,
contendo em sua. parte externa e
fronteira os dizeres "Departamento
Nacional de Obras de Saneamento -
Concorrência Pública - Edital rie
74-66", o primeiro com o subtituee
"Documentação", e o segundo cora o
subtítulo "Propostas".

3. Conterá a documentação:
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes, tudo,
deviaamente registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio eu Junta Comercial, devendo
a capital da firma, ser igual ou su-
perior , h Cre 36.000.000 (trinta mi
co milhões de cruzeiros);

I)) prova de quitação com os im-
postos , federais, estaduais e munici-
pais, mediante certidões negativas

• fornecidas pelas respectivas fazen-
das;

c) certidão neg,ative do Impaeto de
Renda e seus adice:inale;

d) certidão do registro da firma e
do(s) responseivel(eis) técnico(s) no
CREA;

e) documentos comprobatõrios de
capacidade financeira, fornecido por,
no mínimo, doia bancos, datado do
ano em curso;

/1 apólices de seguro de Acidentes
do Trabalho;

g) prova de cumprimento da Lei
Eleitoral do(s) responsável (eis) pela
firma ou atestado de permanência
no pais, quando se tratar de estran-
geiro;	 .

h) prova de cumprimento da Lei
dos 2/3 e do recolhimento, do In:-
pasto Sindical (empregador e empre-
gados profissionais liberais), como de-

- termina a Consolidação das Leis do
Trabalho;

i) prova de quitaçao para com as
instituições de previdência social,
através de certidão(aels) negativa s)
da(s) instituição(ões) a que esteja
Vinculada a empresa e inclusive do
M.A.R.E.T.C., de acareio com o Ar-
tigo •28 e seguintes do Capitulo I, ti-
tulo, III, do Decreto ne 48.959-A, de
ila . g. 60;

Ia prova de Capacidade Técnica da
firma ou do seu responsável(eis)
técnico(s), mediante certidão(ões) ou

lett
testado(s) fornecido(s) por entida-

federal, estadual ou municipal de
pitai de Estado, inclusive de soeie-

ade de economia alista, provando

S 
será considerado para classificação
não poderá exceder o fixado neste
Edital.

19. No caso de absoluta et:unida-
de catre duas proposia, a coau;i.ão
procederá, por meio de carta, a nova
concorrência entre os respectivos 'aii-

,torcs, a fine de verificar qual a maior
redução que pudera sofrer entre si
as pimpastes empatadas. Caso iiaja
navo empate, proceder-se-ti nos fiar-
mos dos artigos 742 e 755 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

20. A presente concorrência pode-
da eer anulada pelo Sr. Diretor-
Geral. por coaveniencia aciministi asi-
va sem que aos concorrentes caiba
Indenizarão de qualquer espécie.

Parfusrafo único - Em caso de
anulação, os concorrentes terão direi-
to a levantar a caução e receber a
documentação que acompanha a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

21. Os desenhos, plantas e Espe-
cificações, necessários à execução dai
obras, serão fornecidos aos interes-
sados pelo Serviço de Documentação
- Divisão de Planejamento.

22: Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter técnico ou ieeial
na interpretação deste Edital, serão
atendidos durante o expediente da
Repartição, na CCOS, para os escla-
recimentos necessários.

23. A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização • de fa-
liras referentes à documentação, até
a hora da abertura dos envelopes
contendo as propostas, não se admi-
tindo a apresentação de documentos
que não tenham sido oferecidos no
momento da proposta.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1986.
- Francisco José Teixeira Machado,
Presidente da Comissão de Concor-
rências de SerViçoe e Obras.

Proc. n9 4.293-66.

EDITAL DE COaTCORRÊNC I A
PUBLICA N9 76/68

Serviços: Serviços de canalização
com revestimento de um trecho de rio,
no Estado da Balda, 69 DPOS.

O Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obres da
Departamento de Serviços e Obras de
Saneamento, autorizado pelo Sr. Di-
retor-Geral, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que fará
realizat as 15 horas do dia 11 do mês
de agasto de 1966, na sede do 6 9 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, sito à Avenida Frederico Pontes
número 151, na cidade de Salvador,
Estado da Bahia, concorrência públi-
ca para a execução de serviços adian-
te descritos, medimite as condições se-
guintes:

I - Documentação e Proposta
1. Poderá apresentar proposta tõ-

da e qualquer firma, individual ou so-
cial, que satisfaça às condições esta-
belecidas neste Edital. •

Parágrafo único - Não serão to-
madas em consideração, propostas
apresentadas por consórcios ou grupos
de firmas.

2. A documentação e a proposta
serão entregues it. CCSO no IOCRI fi-
xado para a concorrência, em enve-
lopes separados, fechados e lacrados,
contendo em sua parte externa e
fronteira os dizeres "Departamento
Nacional de Obras de Saneamento -
Concorrência Pública - Edital n9
76-69", o primeiro com o subtituio
"Documentação", e o segundo com o
subtítulo "Propostas".

3. Conterá a doeumentação:
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes, tudo,
devidamente registrado no Departa-
mento Nacional de Industrie e Co-
mércio ou Junta Comercial, devendo
o capital da firma ser igual ou su-
perior a crs 25.000.000 (vinte • ein-
lhões de cruzeiros);

b) prova de quitação com os im-
postos federais, estaduais e munici-
pes, mediante certidões negativas

II -Caução
5) A participação na concorrência

depende de depósito da caução, no
valor de Cr$ 4.000.050 (quatro
milhões	 de	 cruzeiros) • efetuados
cai duas parcelas distintas do.
Cr$ 2.000.000 (dois milhões de cru-
zeiros) e Cr$ 2.009.000 (dois milhões
de cruzeiros), cada uma, em moeda
corrente do pais, em apólices da
divida pública, em oarigaeSies ou le-
tras do Tesouro, representadas pelos
respectivos valores nominais.

e 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente nas Caixas
Econômicas Federais ou no Tesouro
Nacional, à ordem do DNOS, deven-
do constar que a parcela de 	
Cra 2.060.000 (dois milhões de cru-
zeiros), se destina a garantia da as-
sinatura do contrato e ia parcela de
Cr$ 2.000.000 (dois milhões de cru-
zeiros) é depositada para os finei de
assinatura de contrato e sua exectiçào,
fazendo-se ambos, referência aos ser-
viços (ou obras) objeto do Edital nú-
mero 74-66,

e 29 Conhecidos os resultados da
Concorrência e a ordem de classifica-
ção dos Participantes, aprovada pelo
Sr. Diretor-Geral, as cauções serão
devolvidas, exceção feita aos três
primeiros colocados, cuias cauções se-
rão liberadas após a assinatura do
contrato, observada a ressalva do
item 6 do presente Edital.

6. O vencedor da concorrência,
para efeito de assinatura de contra-
to, só poderá levantar a importáncia
correspondente à primeira parcela da
caução mencionada no item anterior
permanecendo a segunda corno ga-
rantia da execução dos serviços (ou
obra) contratados. •

Parágrafo único - A caução ini-
cial será reforçada durante a execução
doa serviços contratados, de acôrdo
com as "Normas Gerais para Em-
preitadas do DNOS".

- Local e Natureza dos Serviços

7. Os serviços objeto do presente
Edital consistem em: conclusão da
defesa contra inundações da cidade
de Itabuna, pela ME, do rio Cachoei-
ra, Estado da Bebia, 6 9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento.

-VI - Contrato e Penalidades

13. A adjudicação dos serviços se-
rá efetuada mediante contrato de
empreitada assinado no DNOS, ob-
servando-se as coadições estipuiadas
neste Edital, as especificações e o que
consta da respectiva minuta, à dis-
posição dos interessados, na Procura-
doria Geral do DNOS.

14. O Empreiteiro que deixar de
cumprir qualquer cláusula do con-
trato, hem como deixar de dar aos
trabalaos o ritmo correspondente ao
cronograma aprovado pelo DNOS, fi-
cará sujeito a multa e outras penali-
dades, de acierdo com o previsto nas
"Normas Gerais para Empreitadas do
DNOS".

15. O inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais poderá im-
portar em declaração expressa de
hadoneidade do Empreiteiro, para
contratar ou transacionsr com o De-
partamento, sem desprezo de quais-
quer outras sanções previstas no Con-
trato.

VII - Processo e Julgamento da
Can C077 encia

•
la. De acardo com as atribuições

previstas no Decreto número 1.487, de
7 de novembro de 1962 (Regimento
do DNOS), à Comissão de Concor-
rências compete:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

77) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Edital;	 -

c) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências deste Edi-
tal, no todo ou em parte;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos cancorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrência,' na qual se mencionarão
talas as propostas apresentadas, re-
clamações feitas e demais ocorrêticias
que interessarem ao julgamento da li-
citação;

f) apresentar laudo, da Concorrên-
cia e emitir parecer indicando a pro-
posta mais vantajosa.

VIII - Disposições Gerais	 •
17. Fazem parte integrante deste

Edital, as "Normas Gerais para Em-
preitadas do DNOS", aprovadas pela
Resolução n9 50-37-64 do Conselho
Deliberativo, bem como as Espefica-
ções para a presente concorrência.

18. O prazo no qual o concorreis-
te se propõe a terminar as obras não

IV - Prazos

8. O concorrente vencedor, deverá
assinar o contrato com o ANOS, no
prazo de 10 tet2) dias caaades
data do recebimento do oficio de con-
vocação, sob pena de eer considera
da a proposta deserta, com piada da
caução efetuada,. independentemente
de outras penalidades previstas
Leis e regulamentos .em vigor. •

9. O prazo máximo para execuçãe
total dos serviços será de 20 (y.nte,
meses contados à partir da data da
publicação do contrato.

10. O prazo para inicio dos tra-
balhos será de quinze dias conta-
dos' da primeira • ordem de serviços
expedida pela Fiscalização.

y	 Valores e .Dotação
11. Nenhuma proposta será levada

em consideração ,desde que exceda a
importância de " Cr$ 593.555.400
(quinhentos e noventa e três milhões
quuinhentos e sessenta e cinco md e
quatrocentos cruzeiros).

12. A despesa decorrente desta
concorrência correrá à conta da ver-
ba: 2. 9. 30 1. 05 6. 7. - 0-64;
4. 1. 1. 3. 1. 3. 3. - 0-65 e 4. 1,
1. 3. - K. a5 - X. 10 - 2.2. a -
U-66., no presente exercicio e nas
demais pelas verbas próprias desti-
nadas a este Departamento.
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fornecidas pelas rcepectivas fazen-
das;

c) certidão negativa do Impo:isto de
Renda e seus adicionais;

d) certidão do registro da firma e
do(s) responsável(eis) técnico(s) no
OREA:.

e) documentos comprobatórios de
Ga pacidade financeira, fornecido por,
ao mínimo, dois bancos, datado do
tato em curso;

i) prova de quitação ra ea com as
instituições de previdência social,
através de certide edões) negativa-s)
da(s) ' instituição(ões) a oue esteia
yincul ada a empresa e inclusive cio
I.A.1-e.E.T.C., ri arercio com o Ae-
tigo 28 e seguintes do Ca pítulo 1, ti-
tulo III, do Decreto n 9 43.959-A, de
19.6.60;

-
j) prova de Capacidade Técnica ela

firma ou do seu responsáeel(ets)
técnico(s), mediante certidão(ões) ou
atestado(s) fornecido(s) por entida-
de federal estadual ou munlcipal de
Carita] de Estado. inclusive de socie-
dade de econemia mista, provando
ter executado serviços semelhantes ou
obras em concreto com volume míni-
mo de 10Cm3; bem cem° atestado
passado pelo Distrito de ter, n res-
ponsável tecnico da firma, visitado o
local da obra;

1. recibo do depósito da caução:
1 9 A documentação poderá ser

apresentada por • fotocópia devida-
mente autenticada. •

§ 29 -Para as firmas regularmente
registeaclas no DNOS. até 15 horas do
dia 10.8.66, -a apreren te eão dos de-
cumentos cons tartes das ali peas a.
b, c, tl, e f, a, h. fica substituída pelo
certificado de inscrição.

39 Terão exclusividade no rece-1
biraento de suas piocpstas a! mas
devidamente inscritas na Comisseo/
Nacional de Estimules à Estabilizacen
de Preços (CONTT , e-infame D'-
creio número 57.271, de 13.11.1265
e suas resoluções.

Conterá a proposta, em (3) trer,
vias:

a) nome do proponente. dcrnicilie
ou sede. suas ca eacteristicas e identi-
ficações (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Edital, cons-
tando ainda preço global, por extenso
e em algarismos, o prazo em meses
para execução dos serviços, data e as-
sinatura do proponente;

c) as propostas obedecerão o mo-
-dedo enexo às Especificações. d'even-
(lo cada via scr asônipanhada de • um
cronogratra;

d) a proposta será apresentada em
papel tipo oficio, ou 'carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

II — Caução
5) A participação na concorrência

depende de depósito da catre°, no
valor de Cre 2.5( e .009 (dois rnilhaes
e maineentos mi l cruzeiros) efetuadas
em duas parcelas distintas de era
1.500.000 (hum milhão e quinhentos
mil cruzeiros) e Cie; 1.000.000 (hum
milhão de cruzeiros), - caele irrne, •ein
moela corrente do país, em apó-
lices da divida peblica, em obrigaceee
ou letras (In Tesouro. representadas
pelos respectivos valores nominais.

§ 19 o recoltimento da caução será
efetuado pelo concorrente nas Caixas
Econômicas Federais ou no Teaouro.
Nacional, à ordem do DNOS, deven-
do constar que a parcela de 	
Ci$ 1.500.000 (hum milhão e quinhen-
tos mil -cruzeiros), se destina. -a ga-
rantia da assinatura do contrato e a
parcela de Cr$ 1.000.000 (hum mi-
lhão de cruzeiros), é depositada para
os fins de assinatura de contrato e
sua execução, fazendo-se em tenhas,
referência ao s. servicos, (ou obras)
objeto do Edital nereero 7e-66.

e 29 Conhecidos cs resultados da
Concorrência e a ordem de classifica-
rão dos participantes, aprovada pelo
Sr. Diretor-Geral, as cauções serão
devolvidas, excecão feita aos três
primeiros coloea rl es, cujas caucões se-
rão liberadas anãs a assinatura do
contrato, observada a ressalva do
itern 6 do presente Edital.

6. (e vencedor da concorrência,
para efeito da assinatura de contra-
to, só poderá levantar a importância
correspondente à primeira parcela da
caução menti:orada no item anterior,
permanecendo a segunda como ga-
rantia da ettecureo eles serviços (ou
obra) contratadds.

Parágrafo único — A caução ini-
cial será reforçada durante a execução
dos serviços contratados, de acórdo
com as "Normas Gerais para Em-
preitadas do DNOS".

•
III — Local e Natureza dos Serviços

7. OS serviços objeto do presente
Edital consistem em: serviços de ca-
nalização com revestimento de um
trecho do. rio das Tripas, na cidade
de Salvador, Faiado da Bahia, 69 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to.

IV— Prazos
8. O concorrente eencedor, deverá-

asidnar o centrato com o DNOS, no
erazo de 10 cdozi dia: contalos da
data do recebimento do ofício de con-
vocação, sob pena de ser considera-
da a proposta deserta, com perda da
caução efetuada, independentemente
de outras penalidades previstas nas
Leis e regulamentos em vigor.

9. o prazo máximo para execução
total dos serviços será de 20 (vinte)
mesas contados a partir da data da
publicação do contrato.

10, ee prazo para inicio dos tra-
telha; Será ci equinee dias conta-
dos da primei ra ordem de serviços
expedida pela Fiscalização.

Valõres e Dotação
-11. Nenhuma proposta será levada

em consideração desde que eeceda a
importância . de	 Cr$ 315.961.00
(trezentos quinze milhões, novecen-
tos,e sessenta e um mil cruzeiros).

12. A despesa decorrente desta
concorrência correrá à conta da ver-
ba: 4. 1. 1. 3. K. 05 — 1. 3. —
10 — O — TI — 65., no presente exer-
cício e rios demais pelas verbas pró-
prias destinadas a este Departamento

V/ — Contrato e Penalidades
13. A adjudicarei() dos serviços se-

rá efetuada med iante contrato de
empreitada assinado no DNOS. ob-
servando-se as condições estipuladas
neste Edital, as esnecificações e a que
consta da respectiva minuta, à dis-
posição doe interessados, na Procura-
doria Geral do DNOS.

14. O Empreiteiro que deixar de
cumprir qualquer c l áusula do con-
trato, bem como deixar de dar aos
trabalhos o ritmo Correspondente ao
croncgrama aprovado pelo DNOS, fi-
cará sujeito a multa e outras penali-
dades, de acardo com o previsto nas
"Nerreas Gerais para-Empreitadas do
DNOS".

15. O inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais poderá im-

e ortlar em declaração expressa de
,aidoneidade do Empreiteiro,.. para
eontratar ou transacionar com o De-
partamento, sem desprezo de quais-
quer outras sanções previstas no Con-
trato.

VII — Processo' e Julrani.mto
Conoorrenca

15. De acôrdo com as atribuições
previstas no Decreto número 1.487, de
7 de novembro de 1962 (Regimento
de DNOS), à Comissão de Concor-
rências compete:

a) examinar cs documentos apre-
sentados pe:as firmas concorrentes;

b) verificar sé as propostas aten-
dem às concleeõee es--aaeiscilas neste
Edital;

c) rejeitar as • prepeetas quo não
satisfizerem as 'enizencias deste Edi-
tal, no- todo ou em parte;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecealas à rubrica cios represen-
tantes dos =correntes presentes ao
ato;

e) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrência, na qual se mencionara°
teteias as propostas apresentadas, re-
clamações feitas e demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da li-
citação;

f) apresentar laudo, da Concorrên-
cia e emitir parecer inaicando a -pro-
posta mais vantajosa.

VIII -- Disposições Gerais

17. rasem parte integrante deste
Edital, as "Noemas Gerais para Em-
preitadas do DNOS". aprovadas oela
Resolução n9 50-37-64 do Conselho
Deliberativo, tem coma as Espefica-
ções para a presente concorrência.

18. O prazo no qual o concorren-
te se propõe a terminar as obras nao
será considerado para classificação e
não poderá exceLer o -.deado neste
Edital.
. 19. No caso de absoluta iguaide-
de entre duas propostas, a comissão
procederá, por meio de carta, a noea
concorrência entre os respectivos au-
tores, a fim de verificar qual a maior
redução que podem sofrer entre si,
as propostas empatadas. Caso haia
ni5vo empate, proceder-se-á nos zêr-
mos dos artigos 742 e 750 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pu-
blica.

20. A presente concorrência pode-
dá ser anulada ' pelo Sr. Diretor::
Geral, por conveniência administrati-
va sem que aos concorrentes caiba
indenização de qualquer espécie.

Regulamento
DO

mpôsto do Sêlo
Decreto n9 55.852. de 22

de março de 1965

DIVULGAÇÃO N° 936

PREÇO: Cr$ 220

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues
Alves, I

Agência Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço

de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na Sede do D.I.N.

Pai.-tVrrafo único — Em er,J3
anteaçao, os concorrentes terão
to a levantar- a caução e receber a
documentação que acompanha a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.	 .4

21. Oe clesenfl,-;J, plantas e cepo-
ciricacões, reces 'ários à exc::uç .áo daa
obras, serão fornecidos aos
sados pelo Serviço de Documentação
— Divisão de Planejamento.

22. Os intereasados que tiverem
dúvidas de caráter técnico ou legal.
na interpretação deste Edital, serão
aiendidoe dm ante o enpediante da
Repardção, na CCOS, para os escla-
recimentos necessários.

23. A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de ta-
lhas referentes à documentação, até
a hera da auerana dos eavelopes
contendo as propostas, não se admi-
tindo a apresentação de ducumentos
que não tenham sido oferecieos
momento da proposta.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1966..
— Francisco José Teixeira Alacácido,
Presidente da Comissão de Concor-
rências de Serviços e Obras.

DLWO CF!CAL (SecF.o 1 — Partv 11)	 Jz.U0	 2 ;1

f) apálices de seguro de Acidentes
do Trabalho;

O) prova de cumprimento da Lei
aeleitoral do(s) responsável (eis) pela
firma ou atestado de permanência
po pais. , quando se tratar de estran-
geiro;

h) prova de cumprimento da Lei
dos 2/2 e do recolhimento do hu-
Pêsto Sindical (empregado e empre-
gados profissionais liberais), como d e

-termina a Consolidação das Leis do
Trabalho;

MINISTÉR101
DA EDUCACãO.
E CULTURA

WiiiVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

..Facu:dade de Medicina
, EDITAL Ie 9 21-66

Inscrição Concurso de Habilitação
Da ordem do Professor Diretor faço

público, para conhecimento dos inte-
ressados,, que de 1 a 23 de setembro do
corrente ano, estará aberta, nesta Se-
cretaria ,a inscrição no Concurso de
Habilitação, dos candidatos à mata:-
cuia na primeira sarie desta 'Facul-
dade, no ano letivo, de 1967.

O número de vagas fixado pelo Cone
selho Técnico-Administrativo, bara
matrícula é de 160 (cento e sessenta).

A inscrição se fará, mediante reque-
rimento ao Diretor, entregue pelo can.
delato ou procurador, acompanhado
dos seguintes documentos.

a •-• Requerimento ao Diretor, cujo
modelo será fornecido pela Faculdade
(firma reconhecida);

b — Prova de haver concluído ou
estar cursando a terceira série Cole.
gial (firma reconhecida);

c — Duas fotografias 3X4 (datadas
e recrutes):

d — Prova de pagamento da taxa
respectiva, no valor de Cra 15.0ee e
das taxas_slo D.A.N.C.

e — Ficha de informação, forneci-
ela pela secre,ar.a, devidamente ire-
enchida (firma reconhecida).

O Concurso de Habilitação consta-
rá de um teste intelectual e de prc-
va escrita de português, Finca, Qu- -
mica e Biologia, que terão inicio no
dia 9 de janeiro de 1957.

O local da realização do Concur- •
so, será oportunamente cernunicaco	 •
por edial aos candidatos.

A classificarão se fará na ordem
decrescente das médias obtidas, até o
limite das vagas, indicadas pelo Con-
selho Técnico-Administrativo.

A aprovação do Concurso de Rabie
Maçã() semente é válida para a ma-
tricula no ano em que o mesmo foi
reabeado.

Sob nenhuma hipotese far-se-á
exame de segunda chamada.

O prazo de inscrição será encer-
rado impreterivelmente, às 26 horas,
do dia 20 de setembro de 19e6.

Secretaria da Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal do Pa-
raná, em Curitiba, 30 de junho dee
10604 —Professor, Anchises Alargues
de Faria, Diretor. — Bel. Herrniniv
Walaer, p. Secretário.

Dia 15-13 e 19-7-1966
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NACIONALIDADE
LEI	 1118 — DE 18-9-49

LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVIILGAÇAU N. 594

Preços Cr$ 20,00

A VENDA

Seção de Vendas Av. Rodriguez Alves, 11

Agência 1 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

0111.ffiffieeler	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte2012 Sexta-feira 13 Julho de 1966

LEI N.°4.345 DE 26 DE JUNHO DE 1964
INSTITUI NOVOS VALORES DE VENCIMENTOS PARA OS

SERVIDORES PÚBLICOS .CIVIS DO PODER EXECUTIVO
E DA SUTRAS PROVIDENCIAS

DIVULGAÇA0 W PI!

VRECO CrS an

A VENDAI

Na Guanabara

5nito $54 Vendam Avenida Rodrigues Alves

Agencia h Ministério da Fazenda

Nanda-na a pedido. peio Serviço de Recambõlao Postai

Em &araia

tle sede da D.I.N

CONCURSOS PÚBLICOS

OFICIAL - JUDICIÁRIO
Da Secretaria da Corregeduria da Justiça

do Estado da Guanabara

DIVULGAÇÃO IST9 934

PREÇO: Cr$ 130

AUXILIAR DE PORTARIA
Da Secretaria da Corregedoria da Justiça

do Estado da Guanabara

DIVULGAÇÃO /%1° 934-A

PREÇO: _... Cr$ 130

VENDA t

Na Gua!nabara
Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves a.° 11

Agencia Tr: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de f2eembôlso Postal

PREÇO DÊSTE * NÚMERO Cr$ 50

114


